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Lei no 382 ri.<: 30 da Set~ctro de 1. 993. 

r 03 501 525 I 0001 - 07-, "!Ji3fOO s~b .... ~ e ;:.;-': · tut.:, aos ser-

PUFEITURA IAUNICl?i\L Oi CO~ GtJI NHiJ 

Kua Dr. R•,b~ns, S1 I! ·• 

C,niro m 79460 . ooo 

L Corgulnho MS_J 

ú_ 1.1 l, 
.... 

!. - ,i 

. ... 

~.ore o pÍtb, ü·ca e~ -ri a de C!or gui- ' 

,ho , dá outra.., i,)l'o.ridÔn~ia.o. 

1 : .La .. , rre1 it .,uni o:._.al de .,or 

iio u.1.ú~.,:J 

ir .Lei · 1 ., ou 

:i ,e, .:u1·0 ... ..;i: 

.i·t . l!l - .... ..,ta L01 institui o regime jurÍuico c1os 

s:-rv ·01·c-.., 1 i'.:. lico., 01. via lo 1 :ücí .. io rk /]or guinho, ue SllE..t.; aLJta.rqui as e 

Art . 20 - Regi.na JurÍdicn, pnr ... ef ,,ito dci~u Loi , 

é o conJunto de direi .os , c.ev0r~s, proibições e respon~abilid~deg ost1beieci

das cora base no!J prino Í pios c onstitucionais per tinente:.; e .. los rreeeitos l c-

gais e rogula":entare:3 que regem a ._..., __ .,,oes entre o LunicÍpio e seus s ervido-

r e s . 

Ar t . 3ª - Na aplic ~ç~o desta Lei sorão obaezvadoa, 

além do outros , os seguintes oonoeitoaa 
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I - Servidor Municipal é todc aquele qua procta ' 

Ser-ric;os ao l,,u1'lic.::rio; ccrr. :1ual11uer relação da ewprego, cclllpreendeudo, dentre 

out·L'os, os ocupantes da cargoo e rn comissão, os efetivos e o::; os t.ávo i s . 

II - :icr -r.i clor 1:3fd..i.vo é o aprovado em concurso e 
. 

nomond, porn e:. r go d.e . -provimento oiet 1. ~o e que enoontr3.-ee <m c:~tu.iio pro , ( 1 

rio polo períuuo d.e doie anos. * III 
•;ervidor estável é o que, após o cumpriJ:lento 

do estágio proba-tô.rw_, adquire u e ::i t.:?.'hilichd.e e só ; ode:::-:. ser darJi tido em 

vir·tude de aentenia judic i a l ou r1odiai"'lte proc,eeao adminis t rativo • 

I V - C·•r o r úhJ. icc, " Otr-o unüi.acte · 'Ísicé1 . e:1tru-

tl e1.!,) ao e;crvi clor. cri:1.do ror l ei, .;-::-. cle.r.c·~in· ç=io 1:róp1·i::, •• Ú.'!l~rc cer to 

I agoe; pelos oe,.:r~a i,~"...J.ic cs. 

{ - ;ler.e & [. ..:. "ti liturk ui ) . 1 r.c c a:rco 

él nt • T'Ct 
. , . -u1goou 

'Í.Í.. - ,. r,o o~u~,,J.Ol ... 1. [; w I' t~nt r, d...: e r e, 

,., ~ , {) r::. t . ..... c:i • ., ...... .... o , e fum;1Õe .., 1 r 

~O lC,;, 1 -
; • t • O .: ~ " · ,·, 1 ,.., 1 ,; 1 ' • • .._ "' :"" l t "' · n .. . ..... ...... r '"' ..... .,_, .... < .r . ,.l..~ ~1 -· • ..:.o 0.1._ . • , u ... r qui ... _ 

e a~ ruuã.a.çÕes .... o 1 ,miu í:r .. i o. 

, 

l ii ,. , • l . , I . ~ . ' 
-· u.:, :Je J.' V1<! .,. ~O J)l'.0 . COD .o .UlllOJ.]..,J.O ilul. , :!_ 

Í ';·Ô:o ,, dera.l ~ ~ o está.veis, não avond.o neccs..,idade du C url,..eJ.!:l r o e st~310 

pr ,, 1'..i t ório. 

0 22 - O tempo de serviço dos ~crndol'Gs r ei'c ri

,10.· no ; 1 2 , acrá con t do coco título qu:inc1o ae subrne'torem a concurso inter

n o par a fins ele e.retivação, n a f orma ~ l e i . 

§ 30 - l~Üo s ão oone1.a.er ..-dos e o t C:veis os aervidoiit 

res que exercem ... :un;;ões de oonfiauça, de acord o com o ~ l " P sal'lO se ocupam' 

carcos de ~rovimonto af~ tivo. 
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::, /~ O , i "'l '°"'t.,1 -:i, , :1 l o não se aplica aos profas_ 

sores de nível superio.r , ... o., ia:. rmo .s úb. l t3 l. . 

S U:l .. 

escola:r:.dnde (.Xl , i :a y:ir· i!J{:;.rosso 1.1ou nÍv.:~s básic os , :néài o e superior • 

...... ,:t .. 4' - o~ <.:a.:.rgos pÚblicos aceseíwis tr) lo . n ... 

-b.ca 1ilci r os , Aao o:rü1dos por l e i, oo;.i uoHOWll,J.!<;oe_ :,.1·01,u.·1a.8 e: venci..1antos .a-

g e.,_ 1-~lu:.; c uú'6i:i ,,1;1Úolicos mw:1:1.c;i_r.d..i.s , pa :r.~ p.,·o •riman~o efe tivo ou em comti.saao . 

ni:,;üdos e pro v-i.r,0 •1 (lru oarJ:e1.1 .1 ~ 

·c·'- ll"u o :.1upu.~i o.1·. iJam 0 011,0 os e sc1u· !lu i ,. u~.r t u e :rr ,. 1 , Vt , são de l.11rJ.: 1 

e.; e·n .1 · 1 -. ?1 r .. ,1. -

.. 1 1, . 51.: - ..., :.u1~·C'o g.1·, tlf ic ... .....;.. G a ,}ve envol ve i , , -

,111d1.. ú - Jl.e1 a .uJ. ,e.rmt::tdári ,. , ...__ l.1v.ro .cs1311-'l<:;'f.O e di srer:'9, • 1:..at~ si''3 ~ t n · n 

:1 .L - • • 3 _u11:-õ s ~r atific üa s er10 c r iad: o po.r 1 i , 

o o.;orvadc.w o 3 i · cu:ruoa or,: ..... ... 1 t ... I J.v ., para cate :'im. 

;; 2 r - .._ eJ-.crcÍcio de .fur..ç~o grat i f j oa da ó ,rr~va.ti 

ficada seI Í. 0:,serv- d.a • c or ... claç::.o uo a tribUiç Õ~.; do cargo uf etivo 

viàm.• e da 1\.mtão a ser exer c ida. 

ó:> ser -

Al't. 611 -A c lassi f'i odÇão de oargos obedecerá. ao 

plano corr~s ~ondcnto , estabolocidos em 1~1 • 

...rt . 7" - i; vedado a·cribuir ao servidor at i vidades 

\ diversao da s e specificadas para o Grupo Ocupac ional. 
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proibida a pro 
....., 

-açae de sorviço, grat~ 
, 

í to, salvo os caaos previstos e lei. 

TÍ'i.'ULO II 

UO ... HOVTI • .1.T'IO, 'I. c"J JI ., k ) uBUIÇÃO 

serviço pÚblico: 

rais; 

cio do cu r:C>J 

APÍ'11JLO -

O PHCVI! 

_) 'To I 

.) 

r ~ • .7 

I - ~ 

II -o go,..o 

J .. I a uit 

I' 

" . . s cos !)ara ing:rcnoc no 

ileir ou e uiparacla; 

i:oJ.í-t.:i.cos; 
~ 

obI ilgaçõoc mil -1 tu:rt. .. clci .2. 

IV - o nível de e ola.ri de exi..,ido para o exercí-

V-- a idade nín zoHo 10s; 

V1 - a boa saú o fsic e mental e 

vJ.I ilabili a ·-o e conc .. t.rso pÚblico 

10 - As atribui oeo o carec :podera justificar a 

oxi~1c1a de o:.itroa rcq,uia::.toz cr;t be:leciaos i _ i • 

. ~' - Às pessoas po!'tadorns de dcficiôna.ia é a s

GO urado o di::-oit.., 'o se inscrevorer:i e co.ic .:rco :pÚblico pera 1rovimento de 

car os cujas atriliui õec Gjam co patívaio co a doficiônc:i.a de que aãoportado 

r .a, para ao uuis eré;.,,Q resc vacino 1 (dez por cento) dao vagas orervcid.as. 

. .rt. 10 - O !.I['ov:i ento ã.oo ca:ccoo pÍblicos far -se 

-á por atp do au~oridade do e odor. 

\>.. 
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.. arúcrafo 
, . 
nice utar u e e Fundaç Ões ?Úbl i 

cas, para proYcrcm os caruos, dependem ele pI.'Óvia e iênc ia e defcrirr.ento do 

rrefeito .unicipnl. 

i.X-~ . 11 - invost:duru em careo público ocorrerá 

com a poeoe. 

\r • 12 - t.O 'o_ 

oo: 

-I noncaçao; 

r= ::..sccmça.o; 

.III - reaUO.JYv no 

IV - -.r.ev. rs o; 

V - reinte :ra -o; 

lT'l - trun sf erôn i o 

se-á 210s termos do art . 55 e aeu par~Ta 

II 

rt . 1~ -

do provimento do cnrao pÚul:!. 

v ' ,(Z.... 
~iH"' 

1 f ' 11 
·,,!f)L I O'.> 

{,, oi 

revi.monto por ase são dar -

far-se- 3: 

I - ern car 't ... '.!' efetivo, wmdo oe tra:ta de car...,o ' 

de prov:: .. onto ef'cti.o ou e rreira; 

II - e corei . .:s:o, ru :.rgo d(: e onfiança, de 

1 i vre exancr:içao. 

lQ - A nome ao :par car_o d.e provimonto ef'otJ:_ 

vo ou de carreira de en e de pré,;-ia habilit ç-o em concurso público de provas 

ou de tí~ulos, oboc..ecidoa a 01·do ·e ela sificação e o prazo de mia valida.de. 

; 20 - Os do~a:s rcquisiton para o ing:rosso e 

o desonvolvim~nto do sorvldor de carreira o rão e taboloci os cm lei espccÍ~i 

ca e seus regulamentos. 
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S ç-o II 

:90 COl, UR O P'ÕBLlCO 

:..rt. 14 - O concurso seiá ele provao , ou de provas 

e títulos, realizados cm duas etapas, confor a sedisp~ em recruiamcnto 

;.rt . 15 - O e-~ co pÚblico terá validade de at~ 

dois anos, po 1 nclo ser prol.TO a e. uma única 3.w, por igual porío f"" ,. 

p rágrafo ' - O prn~o de validade do Concur-l 

... / 
soo a.:::; condi:õo., , m.w. re a.çao, snrao u: dor; em eclital, que oora publi-

cado conforne norr.1as lc~idas 1 Loi ôr â.nioa do r i1nicÍpio .. 

u (_;";O IV 

DA DO 

i.r .. 16 -

buições, dovores o rcspO!l8élbilidades :iner ,. 

a ace1 u, ão expressa dss stri -

c~r o pÚblico, cJm o com-

promiGso de dos, pcnhá-lo co probidade -:- 11or.na.s legais e regul· -::entaros 
' 

fo :'1:1&1 izn.da. :in ~ tur do tomo pel co ctente e pelo 

om o::rnado. 

co ,ta s d pttblio 

1 - • p s o o-: orro::r.•i. no prazo de trinta dias , 

o ato do noix , prorro ::á.veis por maia trintr.. di~ ... ... , 
a reque~l.IDCnto do inter.o o. 

específica. 

e~ outro ef otomento l 

curgob por no~caçao. 

2 - A pos e po -I dar-se mediante pro uração ' 

.3 - E&l ce tra-co.udo de servidor em liçença, ou ' 

1, o pr-zo ser cont o do término do impedimento . 

~ 411 - ~é h ... v-cr' osso nos casos de fil.'OVimcnto do 1 

5" - !To ato d.a. posse , o zorvic..or arrenente.râ, 

obrigatoriamente, doolc •. ração do bens o valoro ... que constj_tuem sou po.triroÔnio 

e declaração sobre o exercício de outro cnr o, emprego ou f'unção públ i c a . 
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Art . 17 - A posse em cargo pÚblico dependerá de 

prévia inspeção médica of{llOial do Município ou, em sua falta, de órgão público 

estadual. 

§ l • SÓ pÓdorá ser empossado aquele que for jul~ 

do apto, t!sioa e mentalmente, para o exercício do cargo. 

§ 2g - A posse do servidor efetivo que for nomeado' 

para outro cargo, inde~nderá de inspe9ão médica, desde que se encontre em exe!:_ 

cíoio. 

Art. 18 - são competentes para dar possea 

I - O Prefeito, as secretários municipais e demais 

autoridades que ll;le sejam diretamente subordinadas, 

II - Os seoretárioa municipais aos ocupantes dos Oa!:_ 

gos em comissão e ~ no âmbito das respectivas secretarias, inclusive aos 
1...., 

dirigentes de autarquias e estas vinouladasJ 

III - Os dirigentes de autarquias e funcia9Õee, aos 

ocupantes de cargos em comissão, de :tun9ões e cargos efetivos da respeotiva en-

tidade. 

Parágrafo llnico - A posse doe servidores ofetivos ' 

será dada pelo titular da Pasta de Administração ou outro órgão de atri bui9Ões 1 

afins, ouôa competência esteja expressa no Regimento Intemo da Prefeitura. 

----- - Art. 19 - A autoridade que der posse deverá veriti-

oar, sob pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as oondi9Ões estabele

cidas em lei ou regulamento, para a investidura no cargo. 

Art. 20 - Será tornado sem efeito o atp da nomeação, 

se a posse não se veritioar no pramo estabelecido nesta lei. 

Art . 21 - Exeroicio é o efetivo desempenho daa atri 

bui9Ões do cargo. 

§ lG - O inÍoio, a interIUpção e o reinioio do exe!:_ 

o!oio serão registrados no assentamento individual do servidor. 

§ 2g ~ O inicio do exeroÍoio e as altera9Ões que 

ooorrerem serão oomunioadas, ao Órgão oompetente, pelo chefe da reparti9ão ou 

serviço em que estiver lotado o servidor. 
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Art. 22 - O ohefe da repartição do servi90 em que' 

for lotado o servidor é a autoridade oompetente para dar-lhe exaroÍoio. 

,-·t . 23 - O exeroíoio do cargo terá inicio dentro~ 

do prazo de trinta dias, e ontados 1 

I - da data da posse, 

~ --!' II - da data de i;ublicaçao oficial do ato, no o aso 

4e remoção , reintegração, aproveitamento, reversão, : re l.'lstribui9ão e transf'e-

rência. 

§ lº - Os prazos prellristos neste artigo poderão 

ser prorrogados por trinta dias, a requerimento do interessado e a juízo da au

toridade competente, devidamente justificados. 

§ 20 - O exercício da função gratifioada dar-se-á 

no prazo do trinta dias, a partir da publicação do ato de designação. 

§ 3ª - No oaso de remoção, o prazo para exercício• 

d.e servidor em férias ou licen9a será contado da data em que retornar ao servi-

90. 

§ 4ª - O exercício em que de provi mento efetivo 

nos oaaos de reintegração, aproveitamento e reversão, dependerá da prévia sati.!_ 

fa9ão dos requisitos atinentes à oapaoidade fÍsioa e sanidade mental, comprova

dos em inspeção médica of'ioial. 

§ 5ª - No i nteresse do servi90 pÚblioo, os prazos' 

previstos neste artigo poderão ser reduzidos para determinados cargos. 

§ 60 - O servidor que não entrar em exercício den

tro do prazo fixado, será exonerado ou dispensado. 

Art. 24 - A transf'erênoia ou a asoensão não inter

rompem o tempo de exercício, que é contado do novo posicionamento na carreira , 

a partir da data de :i;ublioas,ão do ato que transferir ou asoender o servidor. 

Art. 25 - O servidor deverá a.presentar ao Órgão 

competente, logo apÓs ter tomado posse e entrado em exaroício, os elementos ne

cessários à abertura do assentamento individual. 

Art. 26 - Salvo os casos previstos nesta lei, o 

servidor que interromper o exeroÍOio por mais de 1~oonseoutivoa, fi<>!J. 
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s Ll V 

DA FRE if,- . "I DO EC Á IO 

Ar.t .. 27 - A f-ro uência aerá a.pura.do. por maio de ,;;,on-

to . 

§ lQ - ?onto é ore iatro pelo qual se verificarão , 

diariamente, as ent.I'., .. d.e.1:1 , saídas do aervidors 

§ 20 - :Noc re 1 ros ue ponto , a.e~rerão sor lan9.,.dos' 

todos os elementos neceseárfos à ai.ur ção ~e frcq_uência. 

Arto 28 - '.l vedado dispensar o servi.dor do rggistro' 

de ponto, salvo nos ca::.os O.."'!:prcasarrnn'líe prov:i.sto ... cr. loi ou regulamento. 

j 10 - A f.u ·~u ~bo.1ada. é c:onsidor.::i.da , -rara toàos os 

efeitos, presença ao serviço. 

§ 2P '-Cep:iion lmoute e a.penas pura elidir cfoi toe 

diociplina.ree, podorá ser .iuati:ficada f' 1 t 

§ 311 - O ser.vi 

o ccrviço. 
~ 

~wra r,emaLecer e... serviço du.- • 

rante as horas de trabalho, inclusive as e.rtraordi.nárias, quando convocado. 

~ '4!' ..: Nos dias Úteis somonte por determin8ção do 

Prefeito poderão deixa.,~ de funcionar os aerviçoo yÚ.blicos ou ser suspensos os 

Geus t:r.abalhos, no to'o oil cr.i parto. 

A1t., 29 - ocupante de careo de Prov:ilncnto efetivo , 

intog:runto do si2tema de car:roi:ra, está s-..ijoit ~ uaronta horas seman is de 

trabalh->. 

§ lQ - O chefe o ~oder Eicoouiivo atendendo ao intc

re::;oc da adminiatração poderá reduzir a carga horária prevista no 11 caput11 deste ' 

artigo. 

20 - Alén do cur.ipriu:ento do esto.beleoido neote a.I'

tigo o exercício de carr;o em comissão eXiEirá de seu ocupante intee;ral dedicação 

ao aer,Lço, podendo sei con..rccado emprc quo houver interesse dil adminietra9ão. 

.. 
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SEÇÃO VI 

DO ESTÁGIO PROBAin,Rio 

Art. 30 - Ao entrar em exeroíoio, o aervidor nome!. 

do para o cargo de provimento efetivo, fioará sujeito a estágio probatório por 

período de vinte e quatro meses, durante o qual sua aptidão e oapaoidade serão• 

objeto de avaliação para o desempenho de cargo, observados os seguintes requisi 

tosa 

I - idoneidade moralJ 

II - Assiduidade e pantualidadeJ 

III - aptidão e disoipli.naJ 

IV - eficiência e p:rodutividadeJ 

V - iniciativaJ 

VI - responsabilidade. 

§ lº - Dois meses, antes do pramo fimado neste art,! 

go a autoridade competente ficará obrigada a pronunciar-se sobre o atendimento, 

pelo estagiário, dos requisitos f ixados para o estágio probatório. 

autoridade competente. 

§ 20 - O estágio probatório será regulamentado por 

SEÇXO m 
DA ESTABilIDADE 

Art. 31 - O servidor, habilitado em concurso pÚbli 

oo e empossado em cargo de carreira, adquirirá estabilidade no serviço :p1blico' 

ao completar dois anos de e:feti vo exeroÍoio. 

Art. 32 - O servidor Estável só perderá o cargo em 

Virtude de sentença judicial transitada em julgado ou de processo administrati

VQ disciplinar no qual lhe é assegurada ampla defesa. 

SEÇÃO VIII 

DA READAPTAÇÃO 

Art. 33 - Readapt ação é a investidura em oargo CC!!!. 

patível oom a capacidade físioa ou mental do servidor estável, verificada em 
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inspe9ão médioa oficial. 

Parágrafo 'Cnioo - A readapta9ão será efetivada em 

cargo de oarreira de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida .. 

Art . 34 - A readaptação será feita a pedido ou 

" ex-offioio" e será processadas 

I - quando provisória, mediante ato do Seoretário • 

de Administração, considerando a redução ou atribuição de novos encargos ao se;:_ 

vidor, na mesma ou em outra unidade administrativa, respeitadas a hierarquia e 

as :funções do seu cargo; 

II - quando definitiva, por ato do Prefeito, em cal:'

go de oarreira de atribuições afins, mediante transferência, observados os re

quisitos de habilitação exigidos. 

~-~~:.~{;-rafo l1nioo - Nos casos de ocupante de mais de um 

oargo, deverão ser cumpridos os requisitos atinentes à acumulação. 

Art ~ 35 - Se julgado inoapaz para o serviço pÚblioo o 

readaptado será aposentado. 

Parágrafo ~nico - A readaptação não acarretará. aumen

to ou redução de vencimento ou remuneração do servidor. 

SEÇÃO IX 

DA REVERSÃO 

Art. 36 - Reversão é o retorno à atividade de servi -

· dor aposentado por invalidez quando, por junta médica oficial, forem declarados 

insubsistentea os motivos determinantes da aposentadoria. 

Parágrafo 'Onioo - A reversão f'ar-se-á "ex-offioio" ou 

a ;pedido, de preferência no mesmo cargo ou em outro de natureza e vencimento 

oompatíveia com o anteriormente ooupado, atendendo a habilita9ão profissional _ 

do servidor. 

Art. 37 - Não poderá ocorrer reversão quando o aposea, 

tado cont4r setenta anos de idade. 

SeÇÃO X 

-j--nA REIBTEDRAÇÃO 
\ '\,. 

/ 

.... -" 
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Art. 38 - Reintegração é a reinvestidura do servi -

dor estável no cargo anteriormente ocupado, quando invalidada a Sll& demissão 

por decisão administrativa ou judicial., oom ressaroimento de todos os direitos' 

e vantagens. 

Art. 39 - A reintegra9ão será feita no cargo ante -

riormente ocupado é, se ~ sido transformado, no cargo resultante da tre.ns-' 

formação. 

§ lg - Se o cargo estiver provido, o seu eventual Q. 

oupante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenizB9ão, ou apr.2, 

veitamento em outro oargo equivalente. 

~ 2g - Se o cargo houver sido extinto a reintegra -

ção se fará em cargo equivalente, respeitad& a habilitB9ão profissional, ou, não 

sendo possível, o servidor ficará reintegrado em disponibilidade remunerada. 

é.J. .. . 40 - A disponibilidade remunerada ocorrerá com 

vencimentos integrais até o seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

SEÇÃO XI 

DO APROVEITAMENTO 
, 

Art. 4l - Aproveitamento e o reingresso, no serviço, 

do servidor estável em disponibilidade. 

Art . 42 - O aproveitamento do servidor estável ooo!: 
, 

rera em \·agas existentes ou que surgirem. 

§ 10 - O aproveitamento da:t'-Se-á., tanto quanto pos

sível, em oargo de natureza e padrão de vencimentos correspondentes ao que ocu

pava o servidor, não podendo ser feito em cargo de padrão superior. 

§ 2t! - Se o aprovoi tamento se der em oargo de pa- ' 

drão inferior aos venoimentoe da disponibilidade, terá o servidor direito à di

ferença. 
" ' 

§ 3g - Em nenhum caso poderá efetuar-se o aprovei t!. 

mento sem que, mediante inspeção médioa, fique provada a oapaoidade para o exe!: 

o!oio do oargo. 

§ 4º - Se o laudo médico não for favorável, poderá• 

\ fJ. 
/ 
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ser procedida nova inpo9ão médica, para o mesmo fim, decorridos no mínimo no-

venta dias. 

§ 50 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e 

oaesada a disponibilidade do servidor que, aproveitado, não tomar posse e não 

entr-ar em exe:roÍOio dentro do prazo previsto nos arte. 16 parágrafo lQ e 23 

desta lei. 

§ 6Q - Será aposentado no cargo anterionnonte oou

pado, o servidor em disponibilidade que for julgado incapaz para o eervi90 pÚ.

blioo, em J.nspeção médica oficial. 

SEÇXO XII 

DAS DISPONil3ILIDADES 

~~t . 43 - O servidor estável será posto em diepon!, 

bilida.de quando extinto o oargo ou declar~'\ a sua desnecessidade. 

§ 1 ° - A disponibilidade ocorrerá oom venoimentos' 

integrais. e p,(lo ro1u,io 'V',,: .___ 1 

1 § 20 - O servidor estável em disponibilidade pode-

rá sor reaproveitado ou . aposentado, nos termos da lei. 

CAP:!TULO II 

DA VACÂNCIA 

Art. 44 - A vacância do cargo público decorrerá dea 

I - exoneração; 

TI - demisaãoJ 

III - ascensão J 

IV - transf'erênoiaJ 

V - readapta9ão, 

VI - aposentadoria, 

VII - posse em outro oargo inacumulável s 
VIII - falecimento. 

Parágrafo 'Õ'nioo - A vacância por ascensão ocorrerá • 

\ '? 
/ 
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nos termos do art. 55 e seu parágrafo únioo. 

Art. 45 - A exoneração de cargo de provimento efe-. ,-
ti vo dar-se-a pedido do servidor e "ex-ottioio" • 

... v .• ágrafo 'Õ'nico - A exonera9ão II ex-o:ffio io" será. ' 

aplicada a 

I quando não satisfeitas as oondi9Ões do estágio' ' 

probatÓrioJ 

II - quando, por deoorrênoia d.e prazo, fioar extin

ta a punibilidade para demissão por abandono de oargoJ 

cio no prazo est abelecido. 

grati.rioada, dar-se-ás 

III - quando o Forvidor efetivo não entrar em exaro!. 

Art. 46 - A exoneração de oargo em comiseão dar-se-

I - a juÍzo r! 'l autoridade oompe:bente, 

II - a pedido do prÓprio servidor. 

Parágrafo ~nico - A dispensa do servidor da tun9ão 

I - a pedido; 

II - nos casos de: 

a) cumprimento d.o prazo exigido ,l)&ra atividade 

'o(l ~< P. ~ri,C ~~1,.)16 
e,o 11.,1.L)\·'°!) · ) .l, ,\o , 

b) falta 
'l 0,'{l ~ 

de~ no exaroício de suas atri-

buições, segundo o resultado do processo de avaliE19ão, oonforme eetabeleoido • 

em lei ou regulamento. 

-Art. 17 - A vaga ooorrera na d.ata , 

I - d.a vigência do ato d.e ascensão .f'tinoional, tran.!. 

ferênoia, aposentadoria, exoneração ou demissão d.o ooupante do oargoJ 

II - do falecimento do ocupante do cargo; 

III - da v.i.8ênoia do ato que oriar o oargo ou permi-

tir seu provimento. 

Art. 4B - Quando se tratar d.e função g:ratifioada • 

dar-se-á a vaoânoia por dispensa ou falecimento do ooupante. 
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c,.P:!Tu.LO III 

D m.rcç"'o E D, 

SE~ "":O I 

D oç~o 

- •·n >Trrrur ..,._.Q 
-JJ. ~I ~-~ 

i.ri .• 49 eco~üo é o deeloc.mento do serlf:idor , 

pedido ou "ex-of.ticio", cor.1 preenchi1:1ento de care o vago , no funbi to do mesmo' 
;' 

quadro , coL11 ou ;sem mudança de sede . 

i.rt . 50 
,. 

.u•-..,e-a. a r crnoçao de: 

I uma soc:t'Zt~r1 par outra; 

II uma loc lidado para outra, de~tro do território 

do I,.uuicÍpio , no âmbi ,o de cnda. acc1 '3tai•ia .. 

:) lt? - ri. re o ·co do "tina-se a preencn r vaca exia-' 

tente na unidade ou locnlidl;. : vedado cu ~rocessu ... ento quanào não houver vaga' 

a ser preenchida._ o::oeto no e oo de pera:ut"' º 

J 2g - A remoção por perEJUta será processado. a 

requerir,anto de ambos os inte·essa<l.os, con ;muência doa respectivos secretários' 

ou dirigentes de Óre,ão, 0011.L·orne l'J.'CEmrito no te Co. Ítulo • 

..;!!.ÇÃO II 

DA 1 ISTRIFJIÇÃO 

~rt . ~l edistr ·buição é a novir.icntaçãc do e>r v'i-

dor, com o roopootiYo cargo, par uadro tle l'es ,. "' l ãe outro orgao ou entidade ' 

cujo planos do cargos e vencimontns soj;;?. identico, olrn,.., .... rado seopre o interesse' 

da \druinistração. 

ra a juetnmon to de quadros do 

3 lQ - . rcd1stribu1,:ão dar-se-á exoluaivamonte pa

n oal às neco ·sidades dos serviçosº inclusive nos 

casos dP. reorganização, extinçÊ:o ou cr .tão de ÓrgÜo ou entidade .. 

20 - Uos caso" de extinção de órgão ou entidade , 

oa sel'Vidores estáveis que nao yuck:rem cor rcdiatribuidoa, na forma deste artigo, 

serão colocados om disponibilidade, até seu aproveitamento , na forma do artigo • 

43. 
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CAPfTuLo IV 

DA SUBSTITUIÇXO 

MSà) 

J.rt . 52 - Haverá subetitui9ão, nos impedimentos • • 

ooaeionais ou temporários, doe ocupantes de cargos em comissão de d.ire9ão supe

rior ou ds flln9ão gratificada. 

Art. 53 - A substitui9ão independe de posse e será• 

automática, ou dependerá da ato da Administração, devendo recair sempre em sel'.'

vidor dl) Município. 

§ 1~ - A substitui9ão automática é a estabeleoida • 

em lei, regulamento ou regimento, e prooeeea:r-se-á independentemente do ato. 

§ 2" - ~ando depender de ato da Administração, se• 

a substituição for indispensável, o substituto será àeaignado por ato do Prefe!. 

to ou do titular da secretaria, conforme o caso. 

§ 3" - Pelo período igual ou superior a trinta dias 

o subs'tituto perceberá o vencimento e vantagens atribuÍdoe ao oargo em oomiee~ 

ou função gratificada, ressalvado o oaso de owã" e vedada a percewão cumula -

tiva. 

§ 40 - A subetitui9ão remunerada dependerá de ato 

da autoridada oompetente para designar, exce1,o nos oasos de substituição previ!. 

tos em lei ou regulamento. 

§ 511 - Quanco se tratar ü detentor de cargo em co

missão ou tun9ão gratificada, o substituto fará jus somente à diferen9a de I'eJII!! 

neração. 

T:t'.l.ULO III 

DA CARREIRA 

A:rt. 54 - A carreira ooneolida:r-ee....Í sob forma de ' 

Progressão, Promoção e Ascensão Funcional a Transferência. 

Capítulo I 

DA ASCENSlO FUllCIONAL 

Art . 55 - A asoensão Funcional ocorrerá quando o 
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servidor aloall.9ar a Última referência da também Última ol .i.sse do seu cargo, 

observado 11m interst!oio mínimo de pe:rmanênoia nessa referência de dois anoa 

MS..J 

' 
condicionada, entretanto, à e}.iotênoia de vaea na olaeee inicial de outro cargo, 

na linha definida de carreira. 

Parágrafo 1'nioo - Para os efeitos deste ~tigo, a

lém da existência de vaga o servidor se o briga à oomproV9.9ão de sua qualifica -

9ão, e será submetido a um prooes ,.) seletivo de provas, cabendo, no oaao de e!_ 

pate, o critério oonsubstânciado no§ 40 do art. 57 desta lei. 

CAP!TULO II 

DA J>RCXHIBSsIO FUNCIONAL 

.Art. 56 - A progressão t\moional d.al'-se-á :re),,a pas

sagem de uma referência sal ~L·J..a.l para outra imediatamente superior, na mesma 

alasse, independentemente de eiistênoia do vaga, observado um interstício de 

dois anos, oondioionada, entretanto , ao nível de produtividade e aperfei9oamoa. 

to do oonoorrente, que será medido através de Aval iação de Desempenho, a ser r2,. 

gulamentada pelo Exeoutivo Municipal . 

CAP1TULO III 

DA l'ROMOÇIO FUNCIONAL 

Arte 57 - A Promoção Funcional é a passagem de uma 

classe para outra imediatamente superior de um mesmo oargo e se dará, na depen

dência de existir vaga, da seguinte formas 

I - ri caso de antiguidade - apÓe o concorrente pe~ 

maneoer doze anos na classe anterior, / 

II - No oaso de merecimento - após o concorrente pe~ 

maneoer pelo menos seis anos na olasee anterior. 

§ lº - Para os efeitos deste artigo, as disponibU.!_ 

dadee dos oargos relativamente à fixa9ão da lotação das olaases será a seguinte1 

Classe "A" 50% 
Classe "B" 30% 
Classe "C" - 2<:11, 
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§ 20 - Para efetivação da romoção Funcional, 5~ 

( cincoenta por cante) das vagas serão disponíveis para atendimento doe concorre~ 

tes por antiguidade e os 5~ ( cinooenta por cento) restantes para os oonoorre!.!. 

tes por merecimento. 

§ 30 - A seleção dos servidores para a Promoção 

por Merecimento será procedida pela Avaliação de Desempenho, a ser regulamenta.

da pelo Executivo r..unioi13l . 

§ 4'1 - Em sendo condicionado os limi tea de vagas ' 

nas respectivas alasses, os vUHOB de empate que venham a ooo?Ter no processo 

promooional, serão resolvidos pela oonsideração dos seguintes fatores e ordema 

o tempo de formado, quando for o oaso, o tem:po de serviço na Irefeitura e o tem 

pode serviço público, sendo que se ainda prevalecer o empate, decidir-se-á pe

la idade oronolÓgioa e pela rodior prole. 

DA TRANSF~~CIA ~ 
----=~,o--,~ - -- Transferenoia e a movimentaçao do servi-

dor estável, de um cargo efetivo de carreira para outro dejigual denominação ou 

de denominagão diversa, para o. mesmo ou pa1·e. o quadro de pessoal diverso • 

./ § lo - A tra.nsferêno ia para cargo de denomina9ão ' 

diversa depnderá de habilita9ão do servidor em oon urso pÚblico e da eatiata -

9ão d.e exigência do grau de esoolaridade para o exercício do novo cargo. / 

r§ 20 - Na transferência para cargo <ie igual denom!_ 

nação, de quadro de pessoal d.Lve,so, não haverá alteração d.e classe nem de ~ 

cimento. 

§ 30 - Será permitida a transferência de ocupante' 

de cargo pertencente a. quadro em extinção, para quadro de outra entidade, obae!:_ 

vado o disposto nos parágrafos anteriores. 

Art. 59 - A transferência poderá ocorrer "ex-offi

oio" ou a pedido do servidor, observado o interesse do serviço e dependerá, em 

qualquer hipÓtese, da exietênoia de vaga. 

,i 
/ 
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T:fTULC IV 

DOS DIREITOS D VANTAGENS 

..,·ptTULO I 

DOS DIREITOS 

SEÇÃ'.O I 

DO VENCIJ.: 'N'ro E DA Rr.!. UNERAÇÃO 

Art. 60 - Vencimento é a retribllição pecuniária P!.. 

lo exercício de oargo pÚblioo, oonforme símbolos, padrões e de referências fb:!_ 

dos em lei. 

MS!l 

Art. 61 - Remuneração é o venoimeinto do oargo de 

~arreira acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, esta- / 

beleoidas am lei. 

§ lº - O servidor investido oargo em comissão de 

Órgão ou entidade diversa da de sua lotaçã o, r eceberá a remwieração de acordo • 

como estabelecido no art. l ü4, paráoafo Úhio..o. ( -"!;> IJ.ÁQ B ,.dt 
§ 211 - o vencimento do cargo de carreire, acresci

do das vantagens de caráter permanente, é irredutível e observará o princípio • 

de isonomia, quwido couber. 

Art. 62 - Nenhum servidor poderá perceber, mensal

mente . a título de venciment·o, importânoia superior à soma doe valores fixados' 

como remunera9ão, em espécie, a qualquer título, para o Prefeito ?!unicipal. 

Parágrafo 'ttnioo - Excluem-se dos limita s fixados• 

neste artigo O salário-família, ajuda ds custo, gratificação natalina, adicional 

de férias, gratificação por t omr o de serviço e as parcelas de caráter indenizató 

rio. 

Art. 63 - O menor vencimento atribuÍdo aos cargos• 

de carreira não será. inferior a.o salário mínimo. 

Art. 64 - Perderá, temporariamente, a remuneração• 

do seu cargo de carreira o riervidor1 

I - nomeado par a oargo em comissão da administra -

ção direta autárquica ou fundacional, ressalvado o direito de o:pção, 

II - à dieposi9ão de Órgão ou entidade da União,dos 

Estados, do Distrito Federal e de outros Muni0Ípios1 

,°'· / 
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IIJ - quanc o ~fasto.do para prc:star serviços em em -

presa. P'.Íblica, sociedade de econc::iiil mista ou fundação insti tuida pelo Público 

?,unicipal; 

IV - durante o desempenhe de mandato eletivo, ob -

servado o disposto no rt . 38 da Constituir.~o ederal. 

M9!1 

§ 10 - No cu o .t:i in.ciso I, o servidor fará jus ' 

à.e vantagens de caráter :pe.rrnancnte increntes ao cargo de o~rreira., cuja percep_ 

ção cumulutiva co~ rcramcr~ão do carcc> ~omis··~ seja pr'3v:i.st3 em lei. 

"'º - t faculta o ao servidor, na hipótese do in, 

ciso I, optar no Ór[;ão ou entidade de ori o., rela retribuição do cargo em co

miseâo, a ser paga polo órgão ou ent i dade àe exercício. 

Art. 65 - O serv:i or r> r 

l a rerm.U1era ao &os dias que f altar uo scrviçoJ 

II a pa.roel 

aos atrasoo , ausênci~o o saí s a.ntocipv. e, 

rer.:u.ueração diária, proporcional 

ua i s ou superiores a sessenta ' 

minutos, 

III - metado dar ~era~ao na hipÓtea~ pre\~sta no 

art~ 66 - lvo r imposição legal, ou mandado ' 

judicial, nenhum desconto inciilr.:1 aobre rern.1 :icr :.fo ou provonto . 

Parágrafo 'Õnico - I edinnte autorização do scrvid r, 

poderá haver conaivn ção om folha de I~n~o favor de terceiros, a crité 

rio da \d!!:iniJtração eco _ ~o~ição do custo , na forma definida em regula 

mente. 

.rt . 67 - As reposi~Õcn e indonizações ao Erário' 

I unicipal cerao dcocont da.o ec :pe:roelaa rr.enso.ü n::-o excedentes à décima parte' 
/ri l 

da remuneração ou provento . / 

rt . 68 u servidor em 

cipal quo for lcmitido , o:xone ano ou que tiver a. aua 

débito com o Erário ?1uni- / 

disponibilidade ca.oss.da !,{ ·_ 
llert que devolvê-lo no acerto do ~,ou Último ags.rne:b. to., / 
. /,rt . 69 - O venciI1.1e1-to, a remuneração o o provonto 

~erão objeto d.e arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de presta9ão de 
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alimentos resultantes da homologação cu decisão judicial. 

'1EÇÃO II 

DA5 JIYUS 

A.rt. 70 - O servidor fará jus, amialmente, a trin

ta dias consecutivos do férias, que podem ser acumuladas até o máximo de dois' 

períodos, no caso de neceoJidade â~ serviço, ressalvadas as hipÓtese8 em que 

haja legislação es:recÍfioa. 

~ J. o - Para cada período aqui si ti vo d.e férias se -

rão e.xigidos dozo meses de exercício. 

§ 2g - ~ vedado levar à conta de férias qualquer -..·. 

falta ao servi90. 

IS!) 

3g - No caso do o servidor deixar de gozar férias 

por mais de dois períodos consecutivos , perderá automat i camente, o mais antigo. ~ 

§ 4g - Foderá a Administr ação ?~unici::pal conceder ' 

férias coletivas, de~de que os serviços essenciais sejam mantidos em fW1Ciona -

mento. 

Art. 71 - O servidor que opera direta e permanent~ 

mente oom Raios x e substâncias radioativas gozará., obrigatoriamente, vinte di

as consecutivos d.e férias, por semestre de atividade profissional, proibida, ' ' 

em qualt_uer l..ipÓtese, a acumulação. 

Art . 72 - As férias somente poderão ser interromp!_ 

das por motivo de oalumidacia pÚlllioa, oomoção interna, convocação a r a júri, 

serviço militar ou eleitoral ou po1 motivo de superior interesse :pÚblico. 

SEÇÃO III 

DAS LICENÇAS 

SUl3SLÇÃO I 

DAS DISIOSIQ0ES GERAIS 

Art. 73 - Conceder-se-á licer.çaz 

I - para tratamento de saúde, . 

II - por motivo de doença em pessoa da ram{liaJ 

III - à gestante, 

IV - paternidade J 

\ 
2, / 
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V - para prestação de servi90 militar, 

VI - por motivo de aoompanhamento do oÔnj\JBe ou oom-

VII - para ~ti vid~de política, 

~ prêmio por asaiduidadeJ O 
IX - para trato de interesse particul.arJ 

X - para o exeroíoio de manda~o olassista. 

§ lº - O servidor não poderá permanecer em lioen9a1 

da mesma espécie por período superior , vinte e quatro meses, salvo os casos 

dos incisos V, vm, VII e X. 

§ 20 - A licença concedida d.entro de sessenta dias 

do término do outra da mesma espécia, será oonsiderada como ~rorrogação. 

Art. 74 - Terminada a lioen9a, o serv:Ldor reassumi

rá o exercício, salvo nos casos de prorrogação. 

J. arágrafo 'Ünioo - O pedido de prprrogação será ªPl'!. 

sentado antes de .findo o prazo de licença, se indeferido, oontar-se-â oomo àe 1 

licença, sem vencimento, o porÍodo compreendido entre a data de seu término e a 

do conhecimento oficial do despacho 'enegratório. 

Art. 75 - A licença médica é oonoedida pelo prazo ' 

indicado no l audo ou atestado. 

§ 10 - Dois dias autes de terminado o prazo, haverá 

nova inspeção e o l ê!Udo médico a oncluirá pela volta ao servi90, pela prorroga -

ção de licença, pela aposentadoria ou pela readaptação. 

§ 20 - Se o ser-,ri dor ee apresentar à nova inape9ão' 

apÓs a époc . prevista no parágraf'o anterior, oaeo não se justifique a prorroga• 

9ão, serão considerados como falta os d~as desoJbertos. 

Art. 76 - O tempo necessário à inspeção médica será 

sempre considerado oomo lioen9a, desde que não fique caracterizada a simulação. 

Art . 77 - Quando se verif'icar, como resultado de 

inspeção médica pelo órgão competente do w:üoÍpio, redU9ão de capacidade :f'Ísi

os. do servidor ou estado de saúde que imroosibilite o exercício das :t'à.nçÕee in!. 

rentes ao seu oarlfo, e desde que não se configure a necessidade de aposentado-' 



' 

• 
r 03 so~ j2J / th.101 - 07-, 

PREFEIT·! ·. · 111JH!Ci~~l O l0R6UIHHO 

1 .. ,~ llr. aub~ns, 5/H• 

Centro m 1900 . ooo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGudulnho 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ria nem de lioença para tratamento de saúde, poderá o servidor ser readaptado. 

§ l g - Na hipÓtese deste artigo, o servidor subme-' 

tel'-se-á, obrigat o»iamente, à inspe9ão .. ié .:.ca, no término do prazo fixado pa-' 

ra readaptação. 

§ 20 - Readquirida ~ oapaoitiude física, o servidor 

retomará às atividades prÓpriaa do seu cargo. 

§ 30 - Por ato do irefeito, o servidor poderá ser 

readaptado definitivamente, desde quo recomendada essa providênoia através da 

inspeção médioa especializada. 

SUBSEÇÃO II 

DA LICENÇA PARA TRATAMEN'l'O D.t: SA"ÔDE 

Art. 78 - A licença para tratamento <le saúde será ' 

oonoedida ao servidor medii...::.v1 inspe9ão médioa, realizada pelo Órgão próprio do 

Município ou na sua falta, cm órgãc pÚblico estadual. 

§ 10 - Inoum~ à chefia imdiata facilitar a apre -

sentação do servidor à inspeção médica, sempre quo este a solicitar. 

§ 20 - Caso o servidor esteja ausente do Município' 

impossibilitado de locomover-~o por motivo de aaúde, .Poderá ser admitido laudo' 

médico particular oircunstanoiado, desde qu~ ' prazo de licença proposto não 

ultrapasse novent ~ d..1as. 

§ 30 - Caso a licença proposta ultrapasse o prazo' 

estipulado no parágraf o enterior, somente serão aceitos laudos firmados por Ól'

gão médico ofioial do looal onde se encom,r~ o servidor. 

§ 4Q - Nas hipóteses previstas nos parágrafos ante

riorc.s, o l audo somente poderá ser a.oeil.o depois de homologados pelo órgão prÓ

prio de inspe9ão médica do ?,íunioÍpio,. 

§ 5" - Caso não -se justifique a licença, se~ao con-

siderados como de licença sem vencimento os dias descobertos. 

Ãrt. 79 - A l ic~a superior a noventa dias depende 

rá da inspeção realizada por junta nédioa. 

Art. 80 - O sorvidor não poderá permanecer em lio~ 

9a para trata1ento de oaúde por r azo superior a vinte e quatro meses, e:xoeto 

L. 
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nos oasos considerados recuperáveis, er que, por proposta junta méd.ioa, poderá• 

ser prorrogado. 

Parágrafo 'Oni co - Expirando o prazo deste artigo, o 

servidor será submetido a nova inspe9ão médica e alX)sentado, se julgado definit!_ 

vamente inválido para o serviço pÍblico em geral e não puder ser readaptado. 

Art. 81 - Nos processam&ntos das lioenças para tra

tamento de saúde, será. observado sigilo sob.."'9 os laudos e atestados raédioos . 

Art. 82 - 1 o curso de licença para tratamento de 8!. 

Úde, o servidor abster~,~â de e.tividacie re.1:n.me:rada., sob pena de inten:upção da 

liven9a, com perda total d•) vencimento, desde o início destas atividades e atê 

que reassuma o cargo. 

Parágrafo 'Ônico - O período oompreendJ.do entre a. 

interrupoão da licença e a reassunção será considerado cano licença sem venoimea_ 

to. 

Art. 83 - O servidor não poderá reousar-se à ins~ 

9ão médica, sob pena de suspensão do pagamento do v"ncimento, até que ae realize 

a inspeção. 

Art. 84 - Considerado apt o em inspeção médica, o 

servjdor roass-.;:.mirá o oxorc ÍC, io, ao b pena de serem e o:nputados como fe.l tas os 

dias de ausência. 

Art. 85 - No curso de licença, poderá o servidor r!. 

querer inspeção r:iédioa, oaeo se julgue em condições de reassumir o o;;:eroíoio. 

;..1 t. 86 - 3er~ sempre integrai o vencimento e res -

peotivas vantagens do servidor licronciado po.ro tratamento de saúde. 

1i..rt. 87 - } m caso e.e acidentes de trabalho ou doen

ça profissional, será mantido integrult1onte, durante a licença, o venci..."'lento de 

servidor, correndlo ainda por conta do Município as despesas com o tratamento mé

dico e hospitalar do servidor, que será real izado, nernpre que possível, em esta.

beleoimento oricial do a s sistência medica& 

§ 1~ - Considera-se acidente do trabelho todo aque

le que se verifiq :e pelo exercício f 1.a atribuições do cargo, provocando, direta• 

ou indiretamente, lesão corpo:ral, pertubação emocional ou doen9a que ocasione a 
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morto, a perda parcial ou total, porr:a onto CJU teoporiiria da cap.'1.Cidade física ' 

ou mental para o trabalho. 

§ 2 quipara -se ao aci ~nte no trabalho a agres-

são, quando nao provor.ad~, aofrid2 pelo servidor no serviço ou em razão dele ~ 

ocorrida no deslocamento para o f:lcrv .ço ou p~ra a ou.:i rc~idência. 

§ 3 or ocn9 rofissional entende-se a que se 

deve atribuir , como relu~ão de ofa ~o e acauoa, :.n condições incre,1tes ao servi 

ço ou fatos nele cc rriàos. 

- r,o:J e ... o.., _1:vi~tos nos parágrafos 111 o 2t' 

deste 1rtigo, o 1 :udo renul trun; da in ... pa - o, re .lizacla por j1mta médica ofici

al, deverá eatabelecer , ri5oroarunent , a o raoteriza ão do o.oi ·ente no tr ba1 ho 

e da ~ocnça _profissional. 

,.. .J LIC 'sA 

SUB ç":o II 

II/O D 1. IDS,.;,OA Dil .F.A1 !LIA 

P.rt.. 88 - 1 ode.cá a r concedida l i cença do servidor , 

l)Or moti i"o do doença. do .::Ônjugo ou companheiro, padrasto ou madrasta, ascenden

te, desccndentos, c.fea o~ e col tcr~l co.cc-."lgi.iínem, o~ afim até o segundo gr!!_ 
AJf~ · 

u civil, meuiantc mcdj o. 

§ 10 - liccnç so~ente será deferida se a aasist~!'.!_ 

eia dir, ta d aervid r or indispons:Íirc e 11-0 puder ner prest ada simult ânea- • 

mente corJ o exo:rcÍcio ~o carc;o, o quo devorá so:r- a.puru.do através da aconpa.nha-1 

monto e cial .. 

liconça no~:~ cedida sem rer~o ação 

careo de onrreir3. r \ \ 
SUBS · "'o IV 

;) LIC !Ç .... GE · t1,iri.i... 

Art. 89 - À servi.dor~ gestante seri concedida licen-

ça cor.i vencimento ir.tceral, pc;lo .tl' zo do cento o v:inte dias. 

§ 111 - A liccmça ~odc:r-.Í ser c oncEldida a partir 

iní c i o do oitavo môs de gustação , sal vo prescrição médica em contrário. 

§ 211 - No caso da part o anterior à oonoessão, o pra.-
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zo da lioen9a se contará deste evento. 

m H••o ' ODO 

ISJd 

§ 311 - Qiando a saúde <l.o re:cém-naso ido exigir as -

aistênci& especial, sorá concedida à s.ervidora, p9lo prazo necessário e mecliante 

laudo, licença por motivo de cio ... . ça em pessoa da f amília. 

§ 4g - A serYidora gestante terá direito, mediante 

laudo méclico, ao aproveitamento em função compatível com seu estado, a contar do 

quinto mês de geataçõo, som projuÍzo de cli1~ito à licença prevista neste artigo. 

SUBSEÇÃO V 

DA LlaENÇA P.ATEID I::i.\DE 

Art. 90 - iv> servidor varão sera concedida lioen9a 

paternidade d.e cinoo dias, contada ela data do i:,arto. 

SUBSEC' ÃO '11 'I 

DA 11].l.!XÇA PARA O SERVIÇO t..ILITAR OB UGA'IÕRIO 

Art. 91 - JlO aervidor o onvocado para o 

,' 1 · 
( 

erviço mil!_ 

tar ou outros encargos de segurança na.e ional, será concedida licenç~ sem remune-

-raçao. 

§ l~ - A licenç::i. será concedida à vista do docume!t_ 

to oficial que prova a incorporaçíi.o. 

§ 211 - Ao servidor desincorporado oonoedel.'-se-á pra 

zo não excedente a trinta dias para reassumir o exercíoio do cargo. 

SUBSEÇÃO VII 

DA LICD JÇ •• PARA C .Pl.JmAR CÔllJUGL: OU CC!/..Pr.IIBEIRO 

Art. 92 - Poderá ser concedida licença sem venoimeg__ 

to ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que for deslocado para ou

tro ponto do território nacional, ou para o exercício de mandato eletivo munici

pal, estadual ou federal " 

PAr,.gr.s.i'o 11nico - A licença prevista neste artigo se-

-ra por prazo indetormin~do, dapemdendo de pedido devidamente instruído, que deV!,. 

rá ser renovado de dois em dois a.nos. 
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Art. 93 - Finda a causa da licença, o servidor de~ 
# • , • A 

ra reassum:u- o exerc1010 dentro de trinta dias, a partir dos quais a sua ausen -

oia será computada como falta ao serviço. 

Art. 94 - O servidor poderá reassumir o exoroíoio' 

-do seu oargo a qualquer tempo, embora. não esteja finda a oausa da licença, nao 
# 

podendo, neste caso, r~novar o pedido, exoeto d.ocorrido a pra~o provioto no par!_ 

grafo ún.ico do art. 93. ,____ 
,,UB.SEÇÃO l/III 

DA LICJ ~ÇA P,'.RA ATIVIDAD:; POL!TICA 

Art. 95 - O servidor terá direito a licença sem re

muneração durante o perá.odo que mediar entre sua escolha. em convenção partidária, 

como canc.idato a oar.:,o e.L et i ·.ro e a véspera d.o rogiotro de sua cana.idatura peran-

te a Justiça Eleitoral. 

§ lD - O servidor o~didato a cargo eletivo oue 

exerça cargo de diregüo, chefia, assessoramento ou assistência, ou desempenhe a

tividades 1~ferentes a axrecadação ou fiscalização, deles será afast~do a partir 

do dia imediato ao reeis~ro de ~ua candidatura perante a Justiça Eleitoral , até 

o dia seguinte ao pleito. 

§ 2D - A partir do registro cb candidatura até o 

décimo quinto dia seguinte ao d3. eleição, o servidcr fará jus à liconga-rcmuner!_ 

da, como se em efetivo exeroíoio estivesse. 

SUBSEÇÃO IX 

DA LICLNÇA- P~IO PO l ASS:vUIDADE 

Art. 96 - Apoa cada qüinqU.ênio ininterrupto de ex:er_ 

c&cio, o servidor estável .tti.r.~ . jus a três meses de licença, a título de prêmio 

por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivei. 

Pará.i'rafo 11nic._ - Em caso de inteJ:"rupção do perÍo 

do, aquisitivo, por qual uer razão, a contagem do novo qüinquênio começará no 

dia em que o serv:: lor reassumir o exercício. 

-
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Art. 97 - 'ão se concederá l l cença-Prêmio ao servi

dor que, no período a~uisitivo: 

~ - sofrer penalidaãe disciplitjar de sus~rsão; 

II - afastar-se do oargo em virt ude de a 

a) liceuç& , 1 tratamento em pessoa da família 

por tempo superior a noventa di as; 

b, licença pa.ru tratar de interesses part icula-

res; 

c) . condcna; ão a pena privo.tiva de liberdade par

sentença definitiva; 

d) licença lXll'a acom :mh:lJilento do cônjuge ou 

parceiro. 

Parágra.I'o "Ônico - As .faltas injus tificadas ao eerv-!_ 

ço retar darão a conoeesao da licença previst ... no.,te a.rtieo, na }Jropo1•ção de 

mês par ..... cada falta. 

um 

_,..---__ ---
Art . 98 - O número de servidores de Ur.l ~esmo órgão • 

ou entidade em gozo simultâneo de li~ença-prêmio ficará a c r i t ério d.E'. Adroinis -

tra9ão I-lunic i pal. 

A:rt. 99 - Para oi'ei to da aposentadoria e dispcmibi

lidade, será contado em dobro o tempo de lioença-pr;mio que o servidor não hou-

ver eo~ado. 

SUBSEÇÃO X 

DA LIC:F.1lÇA PAR. ? T,mE.:. 'IO !) L.'T ' ) ,E I A,ó.I:;uL ~R 

Art . 100 - A critério d.a Administração, poderá ser 

concedida ao servidor estável licença para o tr~to de assuntos parti culares, P!. 

l o prazo de até doin anos consecut ivos, sem rer:1ui1c:rução. 

~ l º - A licença poderá ser interrompida. a qual quer 

t empo,a pedido do servidor ou no interesse do serviço. 

§ 20 - Não se conced.er" nova licença antes de deco!:_ 

ridos dois anos do término da. anterior. 

Art . 101 - Ao ocupante do car go em c omissão ou f\m-
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9ão gratificada, não se concederá, nessa qualidade licença para tratar de in~e -

rease particular. 

SU13 '":Ç10 XI 

DA LICEUÇ/1. T'.\P,..i, O DT~~.1.n,r1mo DE J.!JUTD 'i'O CLASSI STA 

Arte 102 - ! a::; urnclo ao servidor o direi to à. li-

c ença para o desempenho do mandato em confedora;ão , federação, associação de 

classe ou sindicato repreeontativo da catego.ria ou entidade fiacalizadora da P:t'2.. 

fissão, sem prejuízo do ve11cir.1cnto e v·,:.r!tu.0vns do cu.rgo efetivo, na forma a ser 

fj,ia.da em regulamento. 

§ 10 - Somentü pode1·ão ser liceneiadçs servidores ' 

estáveis, elei toa para cur o do direção ou representação, até o máximo de dois 

por entidade. 

~ 2º - A licença tor-1 duração igual à do mandato 

podendo ser prorrogada no caoo do reeleição o por uma única vez. 
' 

~ 

- O ... .·l.~ .... ,J em qllfl o servidor permaneoer afas-

tado para o desempenho de raandnto classista, será comp.itado para todos os efei -

tos. 

SUDSEÇÃO XII 

DO \FA''TA!J:liTO rARA • t íIR Ul OUTRO óro":o ou .l!lff'ID.,.DE 

Art. 103 - O servidor podorá ser cedido para exerci 

eia em outro órgão~ ~ nt i dade dos Podc~es de Uniâot do2 estados, do Distrito Fe 

d.eral e doa !.'.iunicÍpios, nas seguintes hipóteses: 

a) iara e11te:roÍcio de~_cnrgo em comissíio 

b) nos casos previstos em lei específica. 

Parágrafo Único - Na h ir,Óteso da alínea 11 a" deste ar 

tigo, o Ônus da remunera0ão será obrigatorim;iente do Órgão ou entidade ceseioná-

ria. 

SEÇiO IV 

D.• S C011CES.JÔES 
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ausentar-se do se:'"'viço: 

Tribunal do JÚri. 

Art . 104 - Sem qualquer prejuÍzo, poderá o servidor 

I por wr. di ... , ~ara doação de cangue; 

II - até um dia,para se alistar como eleitorJ 

III ato cinco diac, por motivo dei 

a) caaamentoJ 

b) faleoimento do cônjuge, oompanheiro, paia, ' 

m&dr s t ou paoraa~o, filhos ou enteados e 

irmãos; 

I V - dur.'.l.llte o período -:m que estiver servindo ao 

Art. 1'5 - Ao aervicl.or l i cenciado para tratamento ' 

de saúde, que dovc oer dcc oca do do MunioÍpio par~ outro ponto do território na

cional, por oxigôncia de laudo médico, :pc ..Le1·~ ::;sr consedido transporte à oonta 

dos ool'res mtinioipais, incluai~o para umn pessoa de sua família. 

:i.CÇ-0 V 

D ... J~ tVIÇO 

!l.rt . 106 - A apuracno do tempo de serviço será fei

ta em diaa, que se~;~ ~onver ,idos em anos, consider ado o ano como do t rezentos o 

sessent a e c inco dia..,. 

Parágrafo "Ónico - N c ontager.. do tem~ d ~ ser viço ' 

pura efeito de aposent:1tlori::i. o disponibilida< e , l.U:lil. vez foi·tu a conversão, a fr!!_ 

9ão superior a c ento e cit ent a e doin d.ias da um ano. 

l I"t. 107 - Os dias do efetivo exercíci~ aerao apur!!_ 

dos à vista de documentação própria ue oomf r O\""e a frequência. 

• 108 - ./'.d.mi tir-se-á como dooumenta.-; ão própria ' 

comprobatória do tempo d.e serviços 

I - Certidão ci unst a.'lciada, finJada por autorida

de competente, contendo t odoo oo ovoutos regi s trados Ros assentos f'wxlionaie do' 

interessado, perí o por pcr ÍodoJ 

II - Certidão de frequênoiaJ 

III - Justificação judicial, nos c asos de impoaei bi d!_ 

~o ..., 
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de de outros meios de provas. 

Parágrafos unir'< a - • justi:ficação judicial, previs 

ta no i.noiso [II deste artigo, somente autori~ará a averbação do tempo de servi

ço se precedida de auditncia de rroourador ào ,.uni~Ípio. 

Art . 109 - Será considerado como de efetivo exerci-

cio o afastamento por motivo dei 

I férias; 

II - casamenwo c lut•, até cinco dia~, 

I I I - exercício de e ro cargo ou função e governo 1 

ou de direção, de provimento em conissão ou em subotituição, no serviço pÍblico• 

municipal., inclusive nas respectivas autarquiao e ~ dações J;Úulica 

IV - exeroíoio de outro oar~ ou função de governo • 

ou de direção, de provimento em .Jiasão ou "m suhsti tuição, no serviço pÚblioo da . 
União, do Estado, e de outros mu."licÍpios, quando o nfastrunonto houver sbdo aut~ 

rizado pelo Prefeito ?~unicipal, sem prejuízo do vencimento e vantagens do servi

dor; 

V- licença prên io por assiduidade; 

·vr licença ã gestant.J; 

VII licença p.i 1;1:;J,_. · , ado; 

VIIl - liconça para tr~tar.:cnto de saúdeJ 

IX licenç, por mmtivo tle doença em passo. da. r mi

lia, desde que não exceda a novo:.ta dit'..q __J 
X acidente orr. .Jorviço o ··oença 1>rofissior.ta1; 

XI doença do noti~icdção compulsória; 

XII - missã o o ioinlf 

XII:" oetudci no o: terior ou cm qualquer parte do ter-

ritÓrio nacional, desde oue no interéase da 1dminio~r"ção e não ultrafasoe doze 

meses; 

XIV - prestação de prova ou exame em curso resular ou 

em concurso pÍblico; 

XV - recolhimento a 1risão, se absolvido no final; 

y,VI · SuSvc ns~0. '{r-( ,~ · ). ·'vr ,Se f\f,~l'l v bD 
(10 f. 1. 1 \ I 
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XVII - convocação para o serviço r ilitar ou encargo de 

segurança nacional, júri e outron scr1iç s obrigatórios po1 leiJ 

XVIII 

xr. 
trâ.~cito :para ter ~ercício em nova sedei 

:.. ltaa por r. Ot.ivo üc do~n.ça comprovada, inolusi-

ve em pessoa da família , até o máxir.10 de t~~ durante o mês, 

XX - c ...nclidntura , e go eletivo, durante o l apso de' 

tempo entre o registro eleitoral e o dia àa eleição; 

XY..: • mand jto legislativo ou exeouti7o, federal ou as-

tadualJ 

X II - mandato de rr- foi to e vicc- Prefci to; 

X .. III - nandato classista; 

Xi,IV - raa.nd-to de vcrcai.;.or, u~nclo nao existir r::ompati-

bilida .e d.e horário entre o r. 
, . 

exercicio e o do curco "\.JOlico. 

Parágrafo 'Único O afaatornonto r,1oviato no inciso ' 

XIII deste artigo, dependerá de ~révia autorização ao Prof~ito. 

J\rt . 110 - Cantar-se-á D-pom.i.a para efci to à.e upoaeM 

tadoria o dioponibilidade; 

I - o tempo de serviço 2 Úblico prestado à. União, es-

tados e outros IIIWlicÍpioa; 

IJ - a lic nça pura ,..:i. _, ai ento de saúde ae pessoa da 

pessoa da família do serridor, até noventa dias~ 

III - a licença ara ati .ridade política, no caso do 

ar~§ 2•1 

i~---
.--. -:> r 1 ,;;, .12- --< • .:) e , ,,.9 -' ( O i!.wvu.Ao l N\Á IÍ) Ç. ) 

IY - o tempo corresponi:1or.. ~ ao dese:~penho de ll3.nd.ato' 

eletivo i'ederal , estadual e mun1,:n pal, anterior a ingresso .10 ser-.riço pÚ'Llioo ' 

municipalJ 

i/ - o tempo de serviço em atividade privada , vincula 

da à previdência soe ial; 

VI - em dobro, o tem1 o de licença-pr;mio não gozada.e:) 

VII - o ter po de servi~o militar prestado 'e for9ae àr 

madas, durante a paz, computando-a~ em dobro o t ~mpc do oper~ções de guerra. 
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§ 1 - O t mpo em oue o servi 1.or esteve aposentado • 

ou em disponibilidade será apeno.a contado par nova apoAentadoria ou disponibil!_ 

dade. 

~ 20 - t vedada a contaeern cumulativa de tempo de 

eervi,o prest~do concot.it ntm;1entc em mais de , , cargo ou função de Órgão ou en

tidade doe poderes da União, estados, Distritc 4cdoral ou munic í pios. 

~mçíio rr. 

O~El,TA.;)ORI' 

1rt . 111 - O servidor será aposentados 

I - comp~lsóriamento, aos setemta anos de idade, 

com proventos proporciomu:::; ao tempo de sernço; 

.L J - por invalide?. permanente, sendo os proventos 4!_ 

tegrais quando decor_e tteo de acidente em s rvi~o, moléstia profissional ou doen 

ç~ grave, contagiosa ou L~curável espocÍfioae.a em lei, e proporcionais nos de-• 

mais casos; 

III - voluntáriamente J 

a) uoa trinta e cinco anos de serviço. se homem, 

e aoo tr:urta, se mulher, com !Jr01Ten1;os integra 

b) aos trinta e.nos de efetivo exoroÍcio oro fun-

9ao de roa i:Jté io, se pr fc...: ·or, e 'linte e cinco, se !)r')feasora, com provontos ' 

integrais; 

e) a.os trinta a.1os do servi ç o, se homem e aos 

?finte e cinco, se mulher, cor.1 prc wntos proporcionai a eese t empo; 

d) ao3 sessenta e cinco anos do idade, se homem 

e sessenta, so mulher, co, pr01routos :propo~ionais o tompo de serviço. 

·t. 112 - A aposontauoria compulsória é automática 

e acrá declarada por ato com vi Ôncia na data cm ue o Rer'liüor atingir a idade' 

limite. 

iLrt. 11.3 - $crú a1-osent do o servidor quo for oonsi 

dorado inválido :para o servi~o e não puder eer road~ptado. 
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Art. 114 - Nc cálculo dos proventos de aposontadori 

a serão considorados: 

I - o vencimento básico; 

II - o adicional :por tempo de serviço; 

III os acréscicoo 1revistos nestu lciJ 

IV a:3 vantagens incorporá.veia !'or determinação la-

gal; 
, . 

V - as vantacens inor~ntcs ao e.xe1~1c10 do cargo; 

VT - ao r;ratifica_ ões cu outras parcelac f'i.na.viociras 

percebidas en carátei• peroa.."len t.e o 

Pa.rágrd'o '(;nico - Cans, c.1c•ra-se voncimento básico o 

valor :fi.:-cado da :rotribui)io do e r 0 0 oíotiv·o ou on comissão, ocupado pelo sorvi. 

dor no momento da pussager.1 para a :i.n .. .: 

Art~ 115 - Os proverrLoo e.la aposentadoria ~orao re-

vistoa, na moama. propor;a.o nu r osm<l da.ta, sempre ue se rnodi.i.'ique a remunera.-

ção dos nervidores eQ ativi ade, sendo ta.mbé~ entendidos aos inativos quáis~uer 

bcnofÍcios ou vantagens posteriormente conccdidor, aoa servidores em atividada , 

inclusive quc.:.1do decor.i.,çntes d::. transforGação ou roclassifioaç:ão do cargo ou fnJ!. 

ção e 1 que se d.eu a aposentadoria. 

rli º 116 - O serviclc,r Àposcuta.do com provento pro 

porcional ao tempo de oerVi.ço, se e.cometido de 1ua.lq1.c1 ~aiéstia es ,ecifiu da 1 

no art 112, inciso II, desta l~i, torá r:row. to integralizado. 

12 - A proporcion lia previ~ta neste artigo 

correspondente, ror :mo do efetivo exercício, u 1/.35 (um trinta e cinco avos) ' 

quando referente ao servidor do se .o masculino e a 1/30 ( um trinta. avos) quando 

do sexo feminino ~ 

§ 2a - Quando a loi atcndenlio a natureza ~special' 

do serviço, reduzir o limito ,~e tempo par aposentadoria , o provento se f or o 

oaso de proporcionalidade, será calculalo nu razão de tantos avoe por êlno qll!l.ll

tos forem neces.ários para a a:pose1tadoria com rrovento integral. 

~ 3ª - Quando :proporcional ao tempo de serviço, o 

provento não será inferior a 5o%(oino oenta por oento} da. remuneração da ativida 
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de, nem ao valor do vencimento mínimo do respectivo plano de carreira. 

Art . 117 - Ao servidor aposentado será paga a grati-

fica9ão natalina, i'la form~ prevista nesta lel. 

SE "'o VIJ 

.rt. 118 - Os servinores municipais contribuirão ou 

para o Instituto r e iol'! 1 do Seguro Soe 1 "'1 ou para um sister.ia r"tmicipal de segu

ridada aooial que e• rw.nta aos "Jenefioiários abrangidos os benefío ios e servi.~os' 

garantidos oons-t.itucionalrí!~'1te a qualquer trabalhador, relativos à saúde, a pre

vidência o à assistê.1oiu soei ü. 

Parágrafo Único - 'se fioio.rios aao os segura-

dos e os dependentes. 

S'EÇ~O VIII 

DA PENSÃO ~sr~I L 

Art . 119 - os àe p:mdcntco de servidor falecidos em 

concequência ae acidente em serviço ou em virtude de doen9a em raz~o d&le adqui

rida, é ,!sseguraua p:msão mensal equivalente o vencimento, mais nmta.gens pero~ 

bidas em caráter permanente, por ocasião do Óbito. 

Art . 120 - A prova d:la circunstânc.ias do ~alecimento 

sor.:Í :feita por junt m 'dica o icia] que se valor', so necassár10, de l audo pari-

cial. 

.rt . 1 i - Do valor d.'.l ensão concedida serao abatidas 

as importunoias correspondentes à :pensão r~cobid.u do óreão de previdência sooial. 

J 10 - A pensão se::-ú devidnr.iente atU.:1lizada, na mes

ma forma. e data , sempre ·uo se .. odifi'lue a ro1:m1eração do pessoal ec atividade. 

J 20 - Contraído 110 ;o matrimônio, a l)ensão será tran.!. 

ferida, automatiaamente, do cônjuge para OG filhos menores até a maioridade. 

Art. 122 - Em nenhuma hipótese a sorna. das pensões se 

rá inferior ao salário mínimo vigente no País. 

Art. 123 - D disposto nesta Seção aplica-se, tambeém, 
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aos beneficiários do inativo quando o evento morte for consequência direta de 

acidente em serviço ou doen9a profissional. 

Art. 124 - Ao ooupante de cargo em oomieeão que, no 

exercício deste, for acometido de do8119a profissional grave, contagiosa ou inou

rával, quando não possuir direito a aposentadoria, seja paga pelo .Município ou 

pelo órgão de previdência social, será oonoedida uma pensão equivalente ao venc!_ 

mento mais vantagens do oargo, uma vez comprovada a invalidez por junta médica ' 

eepeoial. 

Parágrafo 'Onioo - O retorno do pensionista a qual -

quer atividade remunerada, seja na área pÚblioa ou privada, importará na suspen

são outomátioa do pagamento do benefício. 

Arto 125 - são benefioi~di:ios da pensão, 

I - o oÔnjuge J 

II - a pessoa desquitada, separada judicialmente ou' 

divorciada, com peroeP9ão de pensão alimentÍoiaJ 

III - a companheira que tenha sido designada pelo se!: 

vidor e comprove que vivia em comum ou que tenha filho com o mesmoJ 

IV - A mãe e o pai que comprovem dependência eoonôm!. 

cn do servidorJ 

V-a pessoa designada, maior d.e seeaent~ anos e a 

pessoa portadora de deficiência que vivian sob a dependênoia econômica do servi-

dor. 

Art. 126 - A pensão prevista nesta Se9ão poderá ser 

vitálioia ou temporária. 

§ 10 - A pensão vitalícia somente ae extingue ou l'!. 

verte oom a morte d.e seus beneficiários. 

§ 20 - A pensão temporária se ext1ngue ou reverte p 

por motivo de morte, cess&9ão da invalidez ou maioridade dos beneficiários. 

Art. 127 - Ocorrendo habilit&9ão d.e vários titulares 

à ·pensão por morte, o seu valor será distribuÍdo em partes iguais, entre os ben!t_ 

fioiárioe habilitados. 

Art. 128 - Concedida a pensão, qualquer prova poster!_ 

or ou ba.bili tação tardia quo :i.Llplique oxclu~o de beneficiário ou roàução de pensão 

só produzirá efeitos a partir da data cm que foi oferecida. 
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Art . 129 - lÍUo faz jus à pensao o benofici:irio con

donado pela prática de crime doloso de ue resultou a morte do servidor~ 

Art. 130 - Se.rá concedida pensão provinÓria por mor 

te presumida do servidor, non scguinteo cnso..,. 

I - a decl :r ~ao ausência, pela autoridade judi-

ciária competente; 

II - doi::apar cimento orr. ttes~bamento, inund.açãu, in

oêndio ou acidente não ar acteri~ado cor.o en serviço; 

II - desaporcciraa. 

do cargo ou om r:tioc~o de seei, !.I'~mç .. 

no desempenho das tribuiçÕes ' 

!- arâ.cr fo Único - A pe sao pro visÓj~ia ser" tre.nsfo~ 

ma~ em vital'cia ou tenpor'ri , couforr:a o oaoo , decorridoo c:i.nõo anoc de mm 

vigência., ress~l vad.o o ovc1- 11 J. :rcanarec~ nto do . ervidor , h:. ;Ótcse om q~ o 

beneficiário se::.•á ai tor.iutico.r::ontc cunccl --:>. 

· ..:..rt ~ lJl - lC&.rretará. oor~1. do 1ual.idade de benefi-

ciário: 

a) o seu f'alc.:;1 !lto; 

) anulação do c sarnen~o, quando a decisão ocor- • 

rer ar· i3 a. oonoeai:mo da pensão do côn,juce; 

e) conoesoão da invalidez cm se tratando de bel'le:.êi-

ciúrio inválido; 

d) a maiorida 

enada aos vinte e um anos de idade; 

ilho, irm:::io Órfão ou pessoa élesi 

e ..r1111úncia exp:reeza. 

Axt . 132 - I'or mor e ou perda da qualidade de bene-

ficiário a !X3nsao reverteri': 

I - da pcnsao vi.,lialÍCiu, para os remanescentes des

ta ou r.ara os ti tul~ cn ela j?('ns;o to1:1rorária; 

II - da pens-o t emporár L 9 para os co- bencficiários ' 

ou, na f'élJ. ta destes, p.::.ra. o beneficinr.:.o de pensão vi talÍCia. 

Art. 133 - A pcns2io poclor:: ser requerida a qual quer 
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tempo, presorevendo somente as prestações· exigíveis há mais de o!tmco anos. 

Art. 134 - Ressalvado o direito de OP9ão, é vedada ' 

a pe:roepção cumulativa de pensao , salvo a hipÓteee de duas originárias de car

gos ou empregos pÚblioos legitimamente acumiaáveis. 

SEÇÃO IX 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 135 - t assegurado ao servidor o direito de pe

tição, toda sua plenitude, assim oomo de o representar. 

§ l" - O requerimento será dirigido ao Prefeito Mu -

nioipal que o enoamin.hará, para oo.ahecimento e decisão, ao órgão a que estiver' 

subordinado o requerente. 

§ 2" - Cabe pedido de reconsideração, à mesma autori, 

dade que houver expedido o ato proferido a primeira decisão, t~o podendo ser re-

novado. 

§ 3" - O requerimento e o pedido de reoon.;,;i<l 1 ..... 30 ' 

de que tratam os parágrafos anteriores, salvo os casos que necessitem de diligen

cias ou estudos especiais, deverão ser despachados no prazo de cinco dias e 

decididos em trinta dias. 

interpostos. 

Art. 136 - Caberá recurso: 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração, 

II~ das decisões sobre os recursos sucessivamente 

§ 1" O recurso sera dirigido ao Prefci to Municipal. 

§ 2" - O recurso será enoaminhado por intermédio da 

autoridade a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 

Art . 137 - O prazo par& interposição de pedido de 

reconsideração ou de reoureo é de trinta dias, a contar da publicação ou oiênoia, 

pelo interessado, da decisão recorrida. 

Art. 138 - O recurso poderá ser concedido oom efeito 

suspensivo, a juízo do Prefeito Municipal. 

Parágeai' o 'Únioo - :an oaso de provimento do pedido 
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de reoonside1"6Ção ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato 

impugnado. 

.Art. 139 - A representB9ão será apreciada, sempre 

pelo Prefeito ?4unioipal. 

Art. 140 - O direi to da petição preeoreve 1 

I - e11 cinco anos, quando aos atos de demissão e de 

cassat}ão de disponibilidade ou que afetem interesse patrimonial e oréditoe resu!_ 

tantes das rel89Ões de trabalhoJ 

II - em oento e vinte dias, nos demais oasoe, salvo' 

quando outro prazo for fixado em lei. 

Parágrafo t1nico - O prazo de prescri9ão será conta

do dtl data da publioagão do ato ou da data de ciôncia, pelo interestJado, quando 

o ato não for pÍblioado. 

Art·. 141 - O pedido de reconsideração e o recurso, 

quando cabíveis, interrompem a prescrição. 

Parágrafo 11nioo - Toterrompida a presol•i980, o pra-

" -zo recomeçara a ser contado, pelo restante, a partir do dia em que cassar a. in-' 

terruP9ão. 

Art . 142 - A preaord.9ão é de ordem J?L,blica, não po

dendo ser relevada pala Administração. 

Art. 143 - Para o exercício do direito de petição,é 

assegurada vista do prooesso ou documentoi na reparti9ão, ao servidc,r ~u a proõ!! 

rador por ele constituído. 

Art. 144 - A Adminietr&9ão deverá rever seus atos, 

a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade. 

Art. 145 - são fatais e improrrogáwia os pra.zoe ª!. 

tabeleoidoe neste Capítulo, salvo motivo de for9a maior. 

CAPfTULo II 

DAS VANTAGE1"S 

Art. 146 - Juntamente oom o vencimento, poderão ser 

pagas ao servidor as seguintes vantagens• 

I - indenizaçiies, 
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II - auxilio peouniáriosJ 

III - gratificações e adicionais. 

§ 10 - As indenizas,õee e os a.uxilios pecuniários 

não se incorporam ao vencimento ou provento, para qualquer efeito. 

§ 2a - Ae gratifioaçõee e os adicionais incorporam

se ao vencimento ou provento, nos casos e condições indicadas nesta lei. 

Art . 147 - As vantagens poouniáriae não serão oomP.! 

tadas nem acumuladas para efeito de conoeeeão de quaisquer outros acr.éscimoe peo~ 

niárioe Jtl~eriorel!J sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

SEÇIO I 

DAS INDENIZAÇÕES 

Art. 148 - Constituem indenizações ao se1·vidor1 

I - ajuda de custo; 

II - diárias; 

III - transporte. 

SumEÇÃO I 

DA AJUD,1. DE CUSTO 

.Art. 149 - A ajuda de custo destina-se a oompensar• 

as despesas do servidor que, no interesse do servi90, passa a ter exercício em 

nova aede, oom mudança. de domioÍlio, em caráter permanente. 

7 ? 7 * § 10 - CoITem por conta da Administração, as despef 

se.e com transporte do servidor e sua famÍlia, assim como de um empregado dom,st!_ 

oo, compreendenclo passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2º - l fam!l.ia do servidor que faleoer na nova ee 

de, são assegurados ajuda de custo e transporte para a l lÍ>O'alidade de origem, den 

tro do prazo de um ano contado do Óbito. 

Art. 150 - Não será concedida ajuda de ousto ao se!:_ 

vidor que 1e afastar do cargo, ou reassumí~lo, era virtude de mandato eletivo. 

Art. 151 - A ajuda de ousto é calculada sobre are

muner&9ão do servidor, não podendo exoeder a importância correspondente a três • 

meses. 

-
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Art. 152 - Nos casos de afastamento para prestar' 

servi9os em outro Órgão ou entid~de, a ajuda de custo será paga pelo cessionário. 

Art. 153 - N"'a.o será devida a ajuda de custo, quan-' 

do ee tratar de mudazl9a de sede ou domicilio, a pedido do servidor. 

Art. 154 - O servidor ficará obrigado a restituir a 

ajuda de ousto quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede legal, 

ou ainda, pedir exoneração antes d.e completar noventa dias de exercício na nova' 

sede e 

Parágrafo 6nioo - N"'ao haverá obrigações de restitu

ir, no oaso de exoneração "ex-offioio", ou quando o retorno for deterruinado pela 

Administração .. 

SUBSEÇ!O II 

DAS DIDIAS 

Art. 155 - O servidor que, a servi90, se afastar da 

sede, em caráter eventual ou transitório, para outro ponto do territério na.cio-~ 

naJ., tará jus a passagom e diárias, para cobrir as despesas de pousada e alimen

tação . 

§ 111 - A diária será concedida por d.ia de afastamen 

to, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoito fora da 

sede. ( 

§ 211 - Não poderá ser pagas mais de quinze diáriae' 

110 mâs por servidor. / 

Art e 156 - O servidor que reoeber a diária e não se 

a:fastar da sede, por qualquer motivo, :ficará obrigado a restituí-las integralme!!. 

te, no prazo de o inco dias. 

Parágrafo Unioo - Na hipótese de o servidor retor- 1 

nar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá ' 

as diárias recebidas em excesso, em igual prazo referido no artigo anterior. 

SUBSEÇIO III 
DO TRANSPORTE 
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* Art, 157 - C.oncode1·-se-á indonização de trê'.lllGporto 

ao servidor que realizar d9spesa'.l com a utilização de moio próprio de locomoção• 

para a execuçao de sorriços ext~rnoo por força de atribuição próprias do cargo , 

conforme regularnonto . 

l· - So~ ntc f ~, jus à indenização de transpor

te pelo seu valor intet,Tal, o servidor quo, no mês, haja ofe1ii vwnont'3 realizado 

serviços durante, ~lo meno"', vinte di º 

2!' - ~o o numero do dit!o cm serviço externo f'o:r 

inf :rior ao previste no IiD.r :grafo anterior, a : enizaçõo será devida nn propor

çao do 1/20 (um vinte avos por d·a de 1'C~l1za ão do uerviço. 

DOS AU!-iLJ ce ? e 

rt e l....o -

família os RC€;Uintes auxílio pecw1i~rio; 

' :.IOS 

o concedi os ao servidor ou à 

I - u;;.Ílio-.::.lir.!entação; 

II aUYÍlio-tr porte e 

lf fLIO n 

sua.1 

..rt. 15'.) - O au~.Íl · o-alirrentação será devido ao ear 

vidor ativo eti deterrninadár, s1.tuaçõco do o..""Corcfoio nu 01'Illn e cond.i9ies esta.bel!_ 

c idas era regulamento . 

SUB,l'Ç't!D II 

~ oo .m~:íI ro ... T rn · o 1'J.' • 

Art~ 160 - O w.:Ílio-tranoporte será davido ao ae;r_ 

vidor ativo nos deolooamontoa da .residÔmcia par~ o trabalho e do trabalho para a 

residência , na f'o-:,na estubelccida em re :ula;:;:cnto~ 

SUBSEÇÃO III 

SALÃRI O FAMÍLIA 
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Art. 161 - O salário-família é devidO por depende!!_ 

te do servidor ativo ou inativo, que viva em sua companhia ou às suas expgnsaa. 
1:-

; lº - são< de~ndentes do servidor, para efeito ' 

deste artigos 

I - o cônjuge, ae inválido J 

II - os filho::, de qualquer condição, inclusive os 

adotivos e enteados, menores de vinte e um anos ou, de qualquer idade se inváli 

dos. 

III - os ascendentes, se inválid.osJ 

IV - o ouratelado por incapacidade oivil âE.ifinitiva. 

§ 211 - Para efeito deste artigo, equiparam-se 1 

a) ao pai e à mãe, o~ <lr--to, a madrasta e os re

presentantes legais dos inoapazenJ 

b) ao cônjuge, a compp.nheira e o companheiro invá-

lido; 

e) ao filho, o menor de vinte e um anos que, medi

ante autorização judicial, viva sob guarda e o sustento do servidor. 

§ 311 - Pelo filho inválido, o aalério-fa~Ília sera 

pago ~-1 dobro. 

Art. 162 - Quando o pai a mãe forem servic.lores, o 

salári'.>-famÍlia será oonoed.id.oa 

I - ao pai, ae viverem em comum; 

II - ao que tiver oa dependentes sob l3UB. guarda, se 

separados, 

III - a. azr."'..,od, dt1 acordo com a distri bui9ão dos de-' 

pendentes. 

Art. 163 - Em caso de falecimento do servidor, o 

salário-família será pago diretamente ao dependente, salvo se menor , de dezoi~o 

a11os, inválido, ou ouratelado, hipóteses em que o beneficiário será percebido 1 

pelo responsável ou representante legal. 

Parágrafo 1'nioo - No caso de o servidor falecido' 

não se haver habilitado ao reo·ebimento do salário-família, este poderá ser con-
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cedido e pago aos dependentes, observado o disposto neste artigo. 

Art. 164 - Não será devido o salário-famÍlir. quando 

o dependente for contribuinte da previdênci .... social, exercer atividade remuner~ 

d.a ou perceber pensão, inclusive alimentícia, ou tiver outro rendimento em im-' 

portância igual ou superior ao ealârio mínimo vigente. 

Art. 165 - O safario-famÍlia não está sujeito a 

qualquer imposto, desconto ou oontribui9ão, inclusive para previdência social. 

Art. 166 - O valor do salário-família será fixado' 

em lei. 

SEÇÃO III 

DAS ORA'l'IFJCAÇÕES E ADICiul A LJ 

Art. 167 - Além do vencimento a das vantagens pre

visto.a nesta lei, serão deferidas aos servidores ae seguintes gratificações e 

adicionais: 

I - gratificação pelo exercício da fun~ão de dire 

-ça~, ohefia, assessoramento ou aesistencia.J 

II gratificação natalina; 

III adicional por tempo de serviço; 

IV - adicional pelo exercício de atividades em con

dições penosas, insalubres ou perigosas; 

nário; 

V - adicional pela prestação de serviço extraordi-

VI - adicional de fárias; 

VII - adicional por produtividadeJ 

VIII - adicional por produtividade fieoal. 

SUBSEÇÃO I 

DA GRATIFICAÇÃO PHLO EXl.!iRC!CIO DE FUNÇÃO DE 

DIREÇÃO, CID;FIA, ASSESSORAMENTO OU ASSI~fCIA 

Art. 168 - Áo servidor investido em :tun9ão de dire 

9ao, ohe:l'ia, assessoramento ou aesistênoia, é devida uma gratifioas,ão pelo seu 

exercício. 

• 
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Parágrafo Onico - Os percentuais da gratificação' 

- -serao estabelecidos em lei, em crdem dec:resoente, a partir da remuneraçao do 

I'refei to i:unicipal. 

Art. 169 - O servidor público municipal ocupante ' 

de cargo efetivo ri,() quadro permanente do JiiunicÍpio que, durante cinco anos con

secutivos ou dez alternados, tiver exeroido cargo de dire9ão, ou chefia, ou as

sessoramento, ou assistência na administra9ão pública munioipal incorpor ará, d~ 

finitivamente, à remuneraçao do cargo, para tocios os efeitos legais, as vanta- 1 

gene peouniàrias ~.I!!Bi!!!~~!-9&:!~~, obedecido o seguinte: 

I - a incorporação I'ar-se-á com base nos vencimen

t os da. í\mção mais alta, desempenhada, pelo menos, durante tres anos; 

· II - o servidor deverá ter completado pelo menos um 

t erço do tem.o de sc?'Vi90 necessário para sua aposentadoria voluntári R. 

§ lQ - O servidor que, apÓs a incorporação, vier a 

fGzer novarr.ente jus a VellOimento da mesma espécie, perceberá apenas a diferença 

·eu tr.e a incor1,iora.ç~o 9 esta, se maior. 

§ 2Q - Para os fina deste artigo não será considera 

do o exercício de funçoes de oon1'ian9a em outras unidades da federação . 

§ 3Q - Lei específica estabelecerá a reI!l'.llleração ' 

dos Cdrgoe em oorniss~o de que trata o artigo 13, inciso II, inclusive quando 

e~erciJo por servidor. 

SUBSE~ÃO II 

DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

Art 170 - il gratificação natalina, que equivale ao 

décimo terceiro salário previsto na Cons~ituição Federal, corresponde a 1/12 

(um doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, 

por mês de exeroÍoio, no respectivo ano. 

Parágrafo "Ônioo - A fração igual ou superi or a I 

quinze dias será considerada como mês integral 

Art . 171 - A gratificação será paga atê a vinte 
.. 

dias domes de dezembro de cada ano. 
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Art. 172 - O servidor exonerado perceberá sua gra

tificação natalina, proporoionaJ.mcnte aos rueses de efetivo exercício, calculada 

sobre a remuneração domes de exoneraç~o. 

Art. 173 - A gratifica9ão natalina não será consi

derada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária. V,i"v; /./,é)IY\_ ~d,,\O ~ · 

DO ADICIONAL POR Ti:J,lPO D.J SERVIÇ0 

Art . 174 - O adicional por tempo de serviço é devi 
,,o 1). 

do por qüinqüênio de efetivo prestado ao i,~unicÍiio, e incide sobre Q valor da. 

referência em que se encontrar classificado o servirlor estável. 

; 10 - O adioion~l se~á ~vncedido à razãv de ~ 

(cinco por c~nto) por qüir.qüênio, até o limite de 35% (trinta e cincc por conto). 

-C---~ ~ 2P - 0 servidor estávúl coutará para este efeito, 

t0do o tempo do ser.,1.ço prestado ao r.:unicÍpio, Llclusive na condição f.e contra

tado. 

§30 - O aoicion~l por tempo de serviço Ó devido' 

a péirtir do dia imediato àqueLe em ,_ue o servidor estável co 1pletar o qüinquênio. 

- § 40 - O servidor estável investido em cr.rgo de 

provimento em comissão continuará a ~ercober o adicional por tempo de ser~iço,' 

calculado sobre o valer da referência do svu cargo de carreira. , -

§ 50 - Quanuo ocorrer aproveitamento ou reversao , 

será considerado os qüinqüênios anteriormente at ingidos, bem como a fração do 

qtiinq~ênio interrompido :retomando-se a contagem a partir do novo exeroíoio. 

§ 60 -O adicLonal previsto neste artigo é devido, 

nas mesmas bases e condições, aos apc~entados e disponíveis que tenham oomplet!_ 

do na atividade, o tempo de serviço neoessário à sua percepção. 

SUBSEÇÃO IV 

DOS ADICIONAIS ~E IN3ALUBRI~ADE E DE PERICULOSrD....DE 
I 

Art. 175 - Os servidores que trabalham em locais' 

insalubres, em contato permanente oom substânoias tóxicas, ou com risco de vida, 
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fazem jus a um adicional sobre o venoimento do cargo efetivo. 

\rt . 176 - O servidor que fizer jus aos adicionais 

de insalubridade e de periculosiãade deverá optar por um deles, não sendo acumu 

láveis estas vantagens. 

Parágrafo único - O direito ao adicional de insalu 

bridade ou perioulosidade o.essa com a eliminação das condições ou doe riscos 

que deram a sua concessão. 

Art. 177 - ~ proibido à servidora gestante ou lac

tante o trabalho em atividades ou operações considl'lr~das insalubres ou perigosas. 

Art. 178 - Na conoeasão dos adicionais de inaalu -

bridade ou periculosidade, serão observadas as situações espeoifioad&s na legi!_ 

la~ão aplicável ao servidor pÚblico. 

Pará.grafo Ônico - O adicional de insalubridade por 

trabalhos em Raios ;. ou substâncias radioativas corresponderá a quarenta por 

conto do vencimento do cargo efetivo, e será concedido na forma da legislação 1 

per·tiuente. 

Art. 179 - Os loca is de trabalho e os servidores' 

qu& operam com .:lAios X ou substâncias r adioativas devem ser mantidos sobre con 

trole permaneute, de modo que as doses de radiação ionizantes não ultrapassem o 

nível máximo previsto na legislação própria. 

Parágrafo Uniuo - Os servidores a que se refere es 

tG artigo devem ser submetidos a exames clínicos e laboratol'iais periódicos. 

SUBSEÇÃO V 

DO ADICIONAL POR SERVIÇO :EATRAORDINÁRIO 

Al:·t. 18o - O servidor extraordinàrio será remunera 

do com aorésoimo de 50% (oinooenta por cento) em relação à hora normal de traba 

lho. / 

"" Parágrafo único - l!.m se tratando de serviço notur

no, o adie ional será aoreaoido de maia 25% ( vinte e cinco por cento) do seu va.-

lor. 

XA.rt. 181 - Somente será permitido serviço extraor-

dinário para atender ai tuaçõee 0%(110~ 101..a.is e temporárias, raspei tando o limite 

' 
),\ l 
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máximo de duas horas diárias, conforme dispuser o regulamento • 

. :...rt. 182 - Ao ocupante do cargo em comissão ou f'un-- . çao gratificada, nao sera devido o adioioru,.l previs1·0 no artigo anteri or que, ' 

também, não poderá ser percebido, cumulativamente, com outros previstos em lei' 

ou regulamento. 

SUl3SEÇÃO VI 

DO ADICIONAL Di FÉRIAS 

.Art. 183 - lndepondentemente de solioitru;,ão, será ' 

pago Ro ~ervidor, por ocasião de férias, um adic ional de pelo @enos 1/3 (um to!:_ 

ço j da remuner ação correspondente ao -período de férias juntamente cem o pagam~ 

to &o mês em que forem solicitadas as mesmas. 

SUBSB<i~O VII 

DO ADICIONAL D~ PHODUTIVIDADE 

Art. 184 - O adicional de produtividade será pago 

ao servidor que , no exercício das atribui ções do seu cargo efetivo, :;,,articipar' 

de programa espec i al rle incentivo à produtividade, om área de atividade que, a 

cr1té~io da adminis tração e no interesse do serviço, possa obter mel~orea resu!_ 

t ados de prouução, sem aumento do m&mero de servidores, na forma estabel ecida' 

em regulamento. 

SUl3SEÇÃO VIII 

DO ADICIONAL DI:, P WDUTI'fIDADE FISCAL 

Art. 185 - O adicional de produtividade fiscal, dev,1 

do aos ooupantes de cargos de carrei ra cuj3 atribuição principal seja fiaoaliz~ 

ção da arrecadação de tribltos immicipai~, destina-se a estimular os servidores 

no e:xercío i o dessa atividade, na f orma estabelec ida em regulamento • ../ 

§ 10 - Sobre o adicional de produtividade fiscal 

não indicará qualquer outra vantagem, ressalvadas apenas a ajuda de custo, a 

grat ifioação natalina ou adicional por t empo de serviço • ./ 

§ 2° - Não fará jus à gratifica9ão previ sta neste ' 
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artigo o servidor cedido ou a disposição de outro Órgão ou entidade, exceto os 

cargos de nomeação exclus iva do I .,.efeito, ou no exercício de tunção gratificada 

no âmbito do próprio Órgão. 

c ei.rgo; 

nife,stadamante ilegaia J 

TÍTULO IV 

DO REGIME DI<";CIPLINAR 

CAP:!TULO I 

DOS DEVSRES 

Art. 186 - São deveres do servidors 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições QO 

II ser leal à instituição que servirJ 

III observar as normas legais e regulameutares; 

IV - cumprir as ordene superiores, exceto CJ.UBlldO ma-

V - atender com presteza, 

a) ao público em geral, prestando ea inforraa- ' 
.... 

çoe a :-equeridas, ressalvadas as protegidas .:por sigilo; 
t'r)('J :r-:"') 

b) à ~ic;ão de certid.Ões requerid6.e para J.e-

fesa de direito ou esclarecimento de. situações d~ interesse pessoal, 

o) ãs requisições para a defesa da F~zenda PÚ-' 

blica; 

Vl - levar ao conhecimento da autoridade superior as 

irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo; 

do patrimônio pÚblico. 

niatrativaJ 

der. 

VII - zelar pela economia do material e a conservação 

VIII - guardar sigilo sobre assuntos de reparti9ão, 

IX - manter conduta compatível com a moralidade adm!, 

X - ser assíduo e pontual ao serviço, 

XI - tratar com urbanidade as pessoas, 

XII - representar contra a ilegalidade ou abuso de po 

• 

MS 
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Parágrafo único - A representação de que trata o 1n 

ciso XII será encaminhada pela vill. hierárquica e obrigatoriamente apreciada pe

la autoridade superior contra a qual é formulada. 

CAP1TULO II 

DAS PROIBIÇ i'.5ES 

Art. 187 - Ao servidor pÚblico é proibidos 

-I - ausentar-se do serviço durante o expediente,sem 

prévia autorização do chefe imeãiato; 

II - deixar d.1:, cowpareoer ao serviço sem oauaa just.!. 

ficada; 

III - deixar de prestar denlarações em processo admi

nis trativo disc iplinar, 1uando regularraonte intimado; 

IV - retirar, sem prévia anuência da autoridai:le com

petente, qualquer documento ou objeto da repartição; 

V - reousar fé a documentos :pÚblicosJ 

~ VI - opor r eRi s tência injustificada ao a.~tiareento de 

docuraento e Fr ocesso ou execução dP serviço; 

VII - promover manifeetaç~o de apreço ou i~aapreço no 

recinto da repartição, ou tornar-se solidário com ela; 

VIII - referir-se de modo depre'1ativo ou ~srespeito

so às autoridades pÚblioas ou aos atos do Poder PÚblico, mediante manifestação ' 

escrita o1i o~alJ 

IX - cometer a pessoa estranha à reparti9ão, fora 
1 " dos casos previstos em lei, o desempenho de encargos que seja de sua competen -

eia ou de seu subordinado; 

X - compelir ou aliciar outro servidor no sentido' 

de filiação a associação profissiona+ ou sindical, ou a partido polÍtiooJ 

XI - manter sob sua chefia imediata cônjuge, campa 

nheiro ou paNnte até segundo grau; 

'>(' XII - valer-se do cargo para lograr provei to pessoal' 

ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública; 

XIII - participar de gerência ou administração de em-' 
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presa privada, de sociedade civil, ou exercer coméroio e, nessa qualidade, tran

sacionar com o MunicÍpioJ 

XIV - atuar, oomo procurador ou intermediário, junto 

a repartições pÍblioas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários Ou 

assistenciais de parentes até segundo grau, 

XV - receber propina, comissão, presente ou vanta-' 

gem de qualquer espécie, em razão de suas atribui9Õee; 

XVI - praticar usura, sob qualquer de suas 

no âmbito do serviço público ou fora deleJ 

XVII - proceder de forma deeidiosa; · 

formas, 

XVIII - cometer a outro servidor atribuições estranhas 

às do cargo que ocupa, exceto em situações de emergência ou transitÓ~i as; 

XIX - utilizar pessoal ou recursos materiais da re

partição em serviços ou atividades particulares, 

XX - exercer quaisquer atividades que sejam incom-' 

patíveis com o exeroício do cargo ou função e oom o horário de trabalho. 

~ .Ai,t. 188 - Será aplioada a pena de demissão por 

transgressão dos incisos XII a XX, referidos no artigo anterior. 

CAP!TULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

Art. 189 - Ressalvados os casos previstos aa Cons

titui9ão Federal, é vedada a aoumulW]ão remunerada de cargos pÚblicos. 

§ l" - A proibição de acumular estende-se a cargos, 

empregos e 1."un&ões em autarquias, t'undagÕes públicas, empresas pÚblidas e da 

ecomomia mista, da União, dos estados, do Distrito Federal e municípios. í' 

§ 2" - A acumulação de cargos, ainda que lÍCi ta, ' 

fica condicionada à comprovação da compatibilidade de horários. 

§ 3" - A compatibilidade de horários somente será 

admitida quando houver probabilidade de cumprimento integral da jornada ou do l'!. 

gime de trabalho, em turnos completos, fixados em ra~ão do horário de funcionamen 

to do Órgão ou entidade a que o ser vidor pertencer. 

Art. 190 - O servidor vinculado ao regime desta ' 
. \ 

~ " 
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lei que acumular licitamente doia cargos de carreira, quanà.o investido em cargo 

de provimento em comisaão ficará afastado de ambos os cargos de carreira e per-
17 16 o 

caberá sua remuneração nos temos da lei ref erida no Parágrafo Tulico do art.1-67. 

rarágrafo Onico - O afastamento previsto neste ar

tigo ocorrerá apenas em relação a um doe ourgos, se houver compatibilidade de' 

horários. 

Art. 191-. ~ão se compreende na proibi9ão de aoumu 

lar, a peroeP9ão conjunta dei 

I - proventos de aposentadoria resultante de oar -

go s 1 egalir.en te ao umul á veis; 

II - vencimento, remuneraçao ou proventos com pen-' 

sao da qualquer natureza. 

Art. 192 - A proibição de acumular proventos -nao 

se d.J;:!.ica aos aposentados, quanto ao exeroíoio de manda to eletivo, cargo ~m oo

mi ssão ou ao contrato para prestação de serviços técnicos especializados, de e& 

rát3r tempornrioo 

Art. 193 - Sem prejuízo dos proventos, poderá o 

aposentado perceber TcJ.tificação pela participação ellí órgãos de deliberação co-

letivao 

Art. 194 - O sGrv1dor não poderá exeroer mais de 

uru cargo em comissão ou função de confiança nem participar, remunerad!:l.mente, d.e 

mei3 do um Órgão de delibera~ão o~letiva. 

Art. 195 - Verifjoado, mediante prooeseo adminis-' 

tratiYo, que o aervie1or eatâ acumulando de má ré, fora das oondiçÕes previstas' 

neste estatuto, será ele demitido de todos os cargos e funções, e obrigado a 

restituir o que houver reoebido ilioi iamente. f 

§ lq - Provada a boa fé, o servidor será mantido' 

no oargo ou função porque optar. 

§ 20 ~ão fará jus a gratificação prevista neste• 

artigo o servidor cedido ou a disposição de outro Órgão ou entidade, exceto os 

oargos de nomeação e:x:olusiva do Prefeito ou no exercÍoio de .função de confian9a 

no âmbito da própria secretaria. 
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CAPÍTULO IV 

DAS H.ESl ONSilBILIDADLS 

Art. 196 - 0 servidor r esponde civil, penal e a dmi

nistrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 

Art. 197 - A responsabilidade civil decorre de a to 

doloso ou culposo, que resulto em pra juÍzo ao Erário ou a terceiros. 

§ 1 ~ - Nos oasos de indenJ.Zação à Fazenda r.:unicj pal, 

o servidor será obrigado a repor, de uma só vez, a iulport~cia do r,reju Í zo cau

sado em virtude de aloanoe, desfalque, remissão ou omi ssão e~ efetuac r ecolhi-' 

mento ou entrada de numerário nos prazos legais. 

§ 2Q - .rtessalvados os casos do par ágrafo ant erior , 

b indenização de prejuízos oausados ao Erário poderá ser liquidada na forma pr~ 

vista no artigo 67. 

h 3g - Tratando-se de dai.o causado a tGroeiros , por 

dolo ou oulpa, e indenizado pelo :MunioÍpio, responde1·á o servi dor parar.te a F'a

zenda PÚblica em ação regress iva. 

§ 4g - A obrigação de r eparar o dano ee~ende-se aos 

sucessores e contra eles será exeoutada até o limite do valor da h~rança recebi 

da . 

Art. 198 - A :reapanA3biJ idade ponal abNm.ge ao cri

mes & oontravenções imputados ao servidor, nessa qualidade • 

. fM
6
~í,/ O OU Art.199 - A responsabil:i.dada administrativa r esul-

ta d.ri ato~ omissivo pre.ticado no desempenho do cargo ou função. 

Art. 200 - As san9Ões civis, penais e administrati

vas poderão cumular-se , sendo independentes ent re si, ~asim Qomo as respectivas 

instâncias. 

Farágrafo °'nico - A respon .. abilidade oivil ou admi

nistrativa do servidor será afastada no oaso de absolvição criminal que negue a 

existência do fato ou a sua uatoria. 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

M9.fd 
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Art. 201 - são penalidades disciplinaress 

I - advertênoi&J 

II 

III 

-auspensao, 

d.emissão, 

IV - cassa9ão d.à disponibilidade e de aposentadoria; 

V - destituição de cargo em comissão. 

Art. 202 - Na aplicação das penalidades serão consi 

deradae a natureza e a gravidade da infra9ão cometida, os danos que dela provi

erem para o serviço pÚblico, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 

antec,edentes funcionais. 

Art. 203 •Apena de advertência será aplioada por 

e~orito , nos casos do indisciplina ou falta de cumprimento doa deveres funcio-' 

naie. 

Art. 204 - A pena de suspensão será aplioac.a em ca

so de reincidência das faltas p.inidas com advertência a de violação das demais ' 

proibições que não tipifiquem inf:ração sujeita a penalid3de de demissão, não P2. 

dendo exoedar de noventa dias. 

§ 1c - O servidor suspenso, durante o período da ~ 

na, .:;>arderá todas as vantagens e direitos decorrentes do exercício tio cargo. 

~ 2~ - Quando houver conveniência para o bervi~o, a 

penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de oinquenta 

por cento por dia de vencimento ou remuneração, ficanno o servidor obri~ado a 

permenecer em serviço. 

§ 3 11 - Será punido, oom suepensao de até quinze 

d.ias , o servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção 

médica determinada. pela autoridade competente, cessando os e:fei tos da penalida

de uma vez cumprida a determinação. 

Art. 205 - As penalidades de advertência e de sua-' 

pensão terão seus registros cancelados, e após o decurso de três e cinco anos, 

respectivamente, de efetivo exercício, não for praticada nova infração disci-' 

plinar. 

Parágrafo Ônioo - O cancelamento da penalidade não 

~-
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surtirá efeitoR retroativos • 

guintee oasoss 

.tlrt. 206 - 1\. pena de demissão será aplicada nos se-

I - crime contra a administração pÚblioa; 

~ II - abandono rle e;argo; 

III - illassiduidade habitual; 

IV - im}robidade administrativaJ 

V - incontinênciE.1 pÚblica e conduta escandalosa; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

vII of ensa física, em serviçu, a servidor ou a par t i 

cular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular do dillheiros pÚblicos; 

IX - revelação de segrado apropriado om raz~o do car 

go; 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidaçÕec dopa-

trirL2>nio municipal; 

;~I corrupçao; 

XII - acumulação ilegal de cu.rgos ou f'un9ÕE>s pÚblioas; 

:,IIl - t ransgre.ssÍio do art. 1ftt, il.1.cisos XII a. . ; 
/ IJc ftó É,ttJ C.1'4 

.. I l - i .uadeficiência no exercício do cargo. 

§ 10 - A penti de demissão prevista no incfao I "'crá 

aplicada em decorrência de decisão judicial com trânsito em julfuado. 

~ 2r - Considerar-se-á abandono de cargo, o não com 

pare~imento do servidor por mais de trinta diae consecutivos ao serviço, sem 

justa CSUS 'le 

§ 30 - Entende-se 1or inaseiduidade habitual a fal-

ta ao serviço, sem çausa justific7 por sessenta diae, inter:polad.amente, d:u-' 

rante o período de doze meses.-

§ 4P - A pena de demissão por inefioiênoia no servi 

ço, só será aplicada quando verificada. impossibilidade de readaptação do ser-

vidor. 

A.rt. 207 - A acumulação de que trata o inoieo XII 

do artigo anterior acarreta a. demissão de um doe cargos ou f'un9Ões, dando-se ' 

~ 

0)~ 
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quinze dias ao servidor para opção. 

§ 10 - Se comprovado que a acumw.a9ão se deu por má 

fé, o servidor será demitido de wnboe os cargos e obrigado a devolver o que hou 

ver recebido indevidamente uoa cofres pÚblicoe, atualizado monetariamente. 

§ 2r1 - Na hi1 Ói.ese do parágra:fo anterior, sendo um 

dos cargos ou funções exercido na União, estados, Distrito Federal ou outro f u

nioÍpio, a d.omissão será comuninud.a a outro Órgão ou entidade onde ocorra a acu 

mulação. 

J~rt. 208 - A demissão nos casos dos incisos I V, VIII, 
.... , 

X do artigo 206 implica a ind1:.,..1,1onibílidade dos bens e o ressarcimento ao rL. -

rio, aem prejuízo da ação penal cabível. 
l!t-

Art. 209 - A damissão por i.nfrigênc ia ao art. J:&t , 

incisos XII e XIV, incompatibiliza o ex-servidor para nova inveetidur2 em cargo 

ou função pÚllica mun1cip .. 1, pelo prazo mínimo de c inco anos. 

,,rt. 210 - :Não r;,c derá retornar ao serviço µÍblico ' 

municipal o ocrvidor que for deaitido por infrigência ao art. 206, incisos I, · 

~l, VIII, X e AI. 

,.rt . 211 - ~'..tendida a gr avidade da fal t&., a penu de 

demissão poderá ser aplicada com a nota '' a bem do serviço público " a qual 

cor..::3tará obrieator .:.me .. te, do ,;1,to demis sório. 

Art. 212 Será cassada a. diSJ:)Cnibilidade do sox·v i -

do::- que não asau.mir., no .t'ra.~o legal, o e:>.ercÍCio do c .::irgo ou função em que !'or 

aproV'ei tado. 

Art. 213 - O ato de impoai9io da penalidade mencio

nará aem1re o f'undamento legal e a causa da sanção disciplinar. 

Art. 214 - á s penalidades disciplinares serão apli-

oadast 

I - pelo Prefeito MunioipalJ 

ern caso de demisoão e cassação de disponibilid~ 

b)- quando aê tratar de deatiiuição de oargo em co

missão de não ocupante de cargo efetivo; 

II - pelo Secretário a suspensão superior a trinta' 
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III - pelo Chefe imediato nos casos de advertência e 

suspensão de até trinta dias. 

Art . 215 - A ação disciplinar prescreverá, 

I - el!l cinco anos, quanto às infrações puníveis cem 

demissão, cassação de disponibilidade e destituição de oargo em comissão ; 

II - em dois anos, quanto à suspensão, 

I II - em oento e oitenta dias, quanto à aevortência. 

§ 10 - O prazo de prescrição começa a oorrer da da

ta ~m que o ilícito foi praticado. 

§ 20 - Os prazos de prescrição previstoe na lei pe

nal Rplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como ermo. 

§ 30 - A abertura do sindicância ou a instaQ~ação 1 

de processo disciplinar interrompe a prescrição, 

§ 40 - Interrompido o curso d.a. prescri-;ão, este re-

começara.a correr, pe.10 prazo restante, a partir do dia em que cessar a interr~ 

çac. 

T!TULO V 

DO PROCESSO ADMHlI3'I'RATIIJO DIS8IILI1l 1R 

CAP1wo I 

DAS uISPOSIÇnES GERAIS 

Arte 216 - O processo administrativo disciplinar 
, 
e 

o instrumento deatinac.l.o a apurar responsabilidade do servidor por infração pra

ticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação media ta com as 

atribuições do seu cario. 

Pará.grafo ttnioo - As disposições deste título apli

cam-se a qualquer cergo oomp:T'eendido no Quadro Permanente, Suplementar ou rrovi 

sório do Município, de suas autarquias o fundações. 

Art . 217 - A autoridade que tiver ciência de irre~ 

laridade no serviço pÚblico é obrigada a promover a sua apira9ão imediata, med!. 

ante eind.ioânoia ou inquérito administrativo disciplinar, assegurada ao acusado 
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ampla defesa. 

Art. 218 - As denúncias sobre as iITegularidades S!. 

rao objeto de apuraçao, desde que contenham a identificação e o endereço do de

nunoian:be e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade. 

" li . -Paragrafo nico - Quando o fato narrado nao oonfi~ 

rar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada' 

por falta do objeto. 

Art. 219 - O processo disciplinar será conduzido 

por comissão composta de três oervidores estáveis, designados :çelc rrafeito !.u.

nicipal, que indicará, dentre eles, o seu presidente. 

§ lR - A comissão terá como Becratáric ~ervidor de

signado pelo seu prBsi dente, podendo "" designação recair em um dos seus membros. 

~ 2g - Não poderá participar da comissão de aindi-' 

cância ou de i.nquÓri to ndr:mistrati vo parente do acusado, consang\hneo ou afim, 

er,1 linha reta ou colateral, até o terceiro t::;Tau. 

§ 3<> - A comissão instalará os respectlvos traha- 1 

Jhoo dentro de cinco dian da dRta da publícação ~o sto e que sua oon5titui9ão. 

Art. 220 - A comissão de inquérito exercerá suas 

atividades com inàApendência e imparcialida<lo, assegurado o sigilo~ ecesaário à 

elucidação do fato ou exigilo ~lo i.ntcrcsoo da Administra~ão. 

Art . 221 - .3o , de imediato ou 110 curso de proceGso' 

disciplinar 7 ficará ovidc.:.ncia.do que a in:euularidade envolvo crime, a autorida

de instauradora. comwlicará o fato ao l inistério PÚblioo. 

Art. 222 - Oa ó:rgãos e entidades municipais, sob 

pena de responsabilidade do aeus titulares, a.tenderão com presteza ar solioi ta,.. 

9Ões da comissão processante, inclusive quanto à requisição de técnicos e peri

tos, devendo comunicar prontamente a impossibilidade de atendimento, em oaso 

de f'orça maior. 

i t. 223 - Quando a infração deixar vestÍgioa, será 

indispensável o exame pericial, direto ou indireto, não podendo s uprÍ-lo a con

fissão do acusado. 

Parágrafo t1nico - A autoridade julgadora não :ficará 

adstrita ao laudo pericial, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo ou em parte. 
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Art. 224 - Sempre que o ilÍoito praticado pelo ser-

:vidor enae.iar a imposição de penalidade de suspensão por mais de trinta dias, 

de dflmieeão , cassação de disponibilidade ou 'destituição de cargo em comissão , 

será obrigatória a instauração do inquérito administrativo disciplinar. 

CAP1TULO II 

DO AFASTA?ti~NTO PF.EVENTIVO 

Art ., 225 - Como medida cautelar e a f .i.m e.e que o 

se!'Vidor não venha a influir na apuração de irregula't'idade, ;;. a.ll.toridade instaE_ 

radora do inquérito, sempre que julgar necessário, poderá ordenar o seu afasta.

monto do cargo, pelo prazo de até se0aenta diaa, sem pre juÍzo de sua. remunera-' 

§ lR - O afastamento poderá ser prorrve~clo por igual 

prazo, findo o qual oe~arão os seus efeitos, ainda que nao concluído o proces-

ªº· 
§ 2R - Em caso de a~licução de penulidudc de suspe!!_ 

sao, será computado o afastnn:ento preventivo do se~vidor. 

Art. 226 - ~ assegurada a contagem da tem. o cL ser

viço, para todos os efeitos, do período de afastamento por suspenaã,, preventiva., 

bem oomo a peroepçao ua diferença de vencimentos e vantagens, devidamente cor-• 

rígida, quando reconhecida a inocência do servidor ou a penalidadt; irúposta se 

limitar a repreensão ou Il'.1tlta. 

CAPÍTULO III 

n1 :::;morc:awr ~ 

ut. 227 - A sindicância, como meio sw:iârio de veri 

fica9ãc, será promovida: 

I - como preliminar de inquérito administrativo dia. 

oiplinar; 

II - quando não obrigatória a instauração, desde logo, 

de inquérito administrativo disciplinar. 

Parágrafo nnico - A Sindicância será conduzida por 

uma oomtesão composta de três (3) servi.dores estáveis desif)nadoe pela autorida_ 

•• • 
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de competente que indicará dentre eles seu presidente. 

Art. 228 - A comissão incumbida da sindicância, de 

imediato, procoderá às seguintes diligências& 

I _ inquiri9ão das testemunhas~~ e~lareoimentos 
SIIJ h1 C..A .D() 

dos fatos referidos no ato de instauração e depoimento do sinâioato, se houver, 

permitindo a este a juntada de docum•mtos e indicação de provas; 

II - intimação do sindica.do, quando oonoluÍdo a fase 

probatória para, querendo, no prazo de cinco dias oferecer defesa. esori ta. 

Art. 229 - Comprovada a existência ou inexistência' 

de irregularidades,a comissão, dentro do prazo de trinta dias de sua 0onstitu1-

ção, apresentará relatório de caráter expositivo, contendo, EUClus:lvameute, os 

elementos fáticos colhidos, · abatendo-se - de quaisquer- observações ou conclu

sÕe:J de cunho jurÍd.ioo e enol:l.ülinhará o processo à autoridade instauraõ.ora paras 

I - aplicação de 1enalidadc de advertência ou suspeE, 

s~o d~ até trinta dias; 

II al::iertura de inquérito administratiVoJ 

III arquivamento do proaesso. 

Parágrafo l1nfoo - O pra~o referido neste &rtig'O po

derá s~r pr.orrogaào ~or iEUal período. 

GAPÍ'l1JLO IV 

DO HJ ut, I JJ.'O ~ .IlH.:,TR.R.TIVO 

SEÇÃO I 

D\S DISPGSIÇÕES GERAIS 

Art . 230 - O inquérito administrativo eorá contradi 

tório, assegurada ao acusado ampla defesa, cor. a utilização dos meios e reour-' 

soe admitidos em dir€ito. 

Art . 231 - O relatório de sindioância jntegrará o' 

inquérito administr, tivo, co o peça inforn:ahva da instrução do processo. 

Art . 232 - O prn.zo rara a conclusão do inquérito , 

não ex.cederá sessenta dias, contados da data d.a publicação do ato que constituir 

a comissão, admitida a sua prorrog89ão, por igual prazo, quando as oirounstân-• 

• 1 
1 
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cias o exigirem. 

§ 1~ - A ooCJiseão de inquérito ~ará composta de 3 

(três) membros designados pela autoridade competente que indicará ont:re eles 

seu prosidente. 

§ 22 - Sempre que necessário, a comissão dedicará' 

tempo integral aos seus trabalhos, i'ioa.udo seus membros disi:ensados d.o ponto 

até a entrega final do relatório. 

§ 30 - as reuniões da c~missão serão registrad.ns em 

atas que deverão detalhar aJ deliberações adotadas. 

\.rt. 23.3 - A comissão pro:noverá a tomc:.d6 de depo:i.-' 

IllBlltos, acareayÕes, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta' 

de provas, recorrendo, quando nocea ;~io, a tócniooe e .l)OrÍtoa de mú~~ a pormi

ti:- a completa elucidação dos fatos. 

\rt. 234 - Quundo houver dÚvids cobre a aanidaàe 

r.10ntal do acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele seja sub

metido a examo per junta médica oficial, da qual po.rticipe pelo me.nos un módico 

psiquiatra. 

Pará~Tafo rtnico - O i..~cidente de sani~ad& mental a!!_ 

rá :9rooeasado em auto apartado a apenso uo r,rooeaao princi .. al ap.>s oxpcdição 1 

do laudo pericial. 

Si:ÇÃO 1I 

DOS ATOS E TERJr.(iS 1 ROCESSUAIS 

Art~ 235 - A citação do servidor acusado será feita 

por mandato, expedido pelo presidente de. comis~ão, ao qual se anexará cópia dos 

documentos existentes para que o mesmo tome cr,nheoimento dos motivos de proces

so disciplinar. 

Parágrafo "Ônico - lr.io sendo encontrado o acusado ou 

ignorado o seu paradeiro, a citação far-se-á por ea.i tal, publicado três vezes ' 

na imprensa local ou regional, com pra ,o de dez dias, a contar da Última IUblioE:_ 
.... 

çao. 

Art . 236 - :b,ei ta a oit119ão e não oompareoendo o acu 

\ G / 
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eado, prosseguir-se-á o processo à sua revelia, 

Parágrafo ~nioo - A revelia será deolarada por ter-
/!UfO..S 

mo nos ~s do processo. 

Art. 237 - ~e testemunhas serão intimadas a depor' 

mediante mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, 

oom o "oiente" dos interessados, ser anexada aos autos. 

§ lº - Se a testemunha for servidor pÚblioo, a 
;,A r-.rJ .µ/;. L o .. 

expedição do maaàa=i-o sera ;imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde ' 

serve, oom indicação do à.ia e hora marcados para a inquiri9ão. 

§ 2D - Quando for desconhecido o paradeiro de alguma 

testemunha, o presidente solicitará, às reparti9Ões competentes, informações ne-

oessárias à sua notificação. 
;1 PRA 2A OD .. 

,rff/~ff'J(' Art. 238 - No dia ..j,praao, sera ouvido o denunciante, 

se houver, e naV::diênoia interrogado o acusado que dentro do prazo de dez dias, 

apresentará defesa prévia e o rol de testemunhas, até o limite de oinoo, as 

quais serão notificadas. 

§ lº - No oaso de mais de um acuaado, cada um deles 

será ouvido separadamente e, sempre que divergirem em Blias deolaraç Õee ao bre os 

fatos ou oirounstânoias, será promovida a acareação entre eles. 
Pé..:., ?.e /TI.J D o 

' § 20 - ]!espeitmidv o limite mencionado no oaput des 

te r ri;igo, poderá o acusado, durante a instru.ção, substituir as testemunhas ou 

indioar outras no 1 ugar das que não e ompareoerem. _ j) , , ,\ 
J;v11e1A1.10S 

§ 3D - Havendo dois ou mais i,aàieadoe-, o prazo se-

rá comum e de vinte dias. 

§ 4º - O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo 

dobro, para dili.Bênoia reputadas indispensáveis. 

Art. 239 - No mesmo dia da audiência inicial, se 

possível, e nos dias subseqüêntes, tomar-se-á o depoimento das testemunhas apre

sentadas pelo denunciante ou arroladas pela comissão e, a seguir, o das testemu

nhas nomeadas pelo acusado. 

§ lo - O depoimento será prestado oralmente e redu-
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zido a termo, não sendo lÍOito à testemunha trazê-lo por escrito. 

§2!1 - As testemunhas serão inquiridas separadamen 

te. 

!, 311 - Na hipÓtese de depoimentos oontraditÓrios ou 

que se intirmem, procedez-se-à à aoareação entre os depoentes. 

Art. 240 - k testemunha não poderá eximir-se da o

brigação de depor, sal Vt> o oaso de proibi9ão legal, nos termos do artigo 200 do 

código de Processo Penal, ou em se tratando das pessoas mencionadas no artigo 

206 do referido Código. 

§ 111 - Ao servidor pÚblioo que se reouser. a depor ' 

sem justa causa será aplioada a san9ão cabível pela autoridade competente. 

§ 211 - Quando pessoa estranha ao serviço público se 

reousar a depor perante a comissão, o, presidente solioitará à autoridade polici

al a providênola cabível, a fim de ser ouvida na {oq{.{i~~'J 
§ 311 - Na hipÓtese do parágrafo anterior, o presi-1 

dente encaminhará à autoridade policial, deduzida por itens, a matéria de fato' 

sobre o qual deverá ser ouvida a testemunha. 

§ 411 - O servidor que tiver que depor como testemu

nha em processo disciplinar, fora da sede do seu exeroíoio, terá direito a tran2., 

porte e diárias na forma da legislação periinente, 

Art. 241 - Como atp preliminar, ou no decorrer do 

processo, poderá o presidente representar jtmto à autoridade competente, solici

tando a suspensão preventiva do acusado. 

Art. 242 - l)ujnmte o transoorrer do processo, o P1'!. 

sidente poderá ordenar toda e qualquer diligência que se afigure conveniente ao 

esolareoimento dos fatos. 

Parágrafo ~nico - Caso seja necessário o concurso' 

de técnicos e peritos ofi~iais, os requisitará à autoridade competente, observa

do quanto a estes, os impedimentos oont,dos nesta lei, 

Art. 243 - O presidente da comissão poderá denegar' 
Mt i,i..., fJ,Jí[ , CÍt 

pedidos ooneiderados impertinentes, merante protelatorios ou,.,& nenhum interesse 1 

nara o eeolareoimento doe fatos. 

D& f[ZQV,t 

lo3 

li ... _ 
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pericial quando a comprovação do fato independer de conhecimento especial de 

perito. 

SEÇÃO III 

DA DEFESA 

Art. 244 - Durante o transcorrer da instrução, é ª!t 

segurada a intervenção do acusado ou de ser defensor, constituído ou nomeado pe

la comissão. 

§ lg - O defensor constituído, ou nomeado no inter-' 

rogatório, somente será admitido no exercício da defesa ae for advogado inscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2° - ~m caso de revelia,o presidente da comissão' 

designará, "ex-officio", um servidor que deverá ser advogado inscrito na forma ' 

prevista no Parágrafo anterior, para promciver a defesa. 

§ 30 - B defensor do acusado, quando designado pelo 

presidente da comissão, não poderá abandonar o processo semão por motivo imperi-

oso, sob pena d.e responsabilidade. (f rzJ ~ 
\ 

§ 4g - Não havendo\ advogado, o presidente da comia -

são solicitará ao Prefeito providências para contratação de defensor para o se:L'

vidor acusado. 

§ 50 - A falta de comparecimento do defensor, ainda' 

que motivada, não determinará o adiamem,o da inatru9ão, devendo o presidente da 

comissão nomear defensor "ad hoc" para a audiência designada. 

Art. 245 - ,1.s diligsnc ias externas poderão ser a.com-

panhadas pelo servidor acusado e seu defensor. 

Art. 246 - Encerrada a instru9ão, será) dentro de cin 

co dias, dada vista do processo ao acusado ou seu defensor, para as razões de 

defesa, pelo prazo de dez dias. 

Art. 247 - Positivada a alienação mental do servidor 

acusado, será o processo, quanto, a este, imediatamente encerrado, providência-' 

d.ao as medidas médicas e administrativas cabíveis, lavrando-se termo cil.'Ounsta.n

ciado, prossesuindo o processo em relação aos demais acusados, se houver. 

MS . 
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Art. 248 - se, nas razÕ13s de defesa, f or argtllda a 

alienação mental e, como prova, for requeriao o exame médico do acusado, a co-' 

mis:3&) autorizará a :perícia e, após a juntada do laudo, se positivo, prooederá 1 

na forma dQ disposto no artigo anterior. 

Art. 249 - 11.i:rcciada a defesa, a comissão elaborará 

relatório municioso, onde resura:ixá as peças principais doe autos e mencionará' 

as :provas em que se baseou para formar a sua convicção. 

§ 111 - O relatório será sernp:::-e con:lusivo t:uento a 

inocência ou à responsabilidade do servidor. 

§ 211 - Recon1.ecida a responsabilidade do a~rvidor , 

a comissão indicará o dispositivo legal ou reeulamentar transgredido, bem como 

a s oircunstâncias a~vantes ou a.tenu:mtes. 

Art . 250 - O processo disciplinar, com o re)..atÓrio' 
Í ![) S 1/./ U !Zlf ( it-0 

da comissão, Jerá remetijo à autoridade que determinou a ouz. iaot1u;?'"? para ju!_ 

gau.ento. 

SEÇÃO IV 

::)0 JULG/11 ...... l:TO 

Art. 251 - l,o _razo de quinze dias, con-:.. o.do1;; do re

cebi.m~to do proce pn o, a autoridade julgaàora proferirá a sua decesã~. 

§ 10 - A decisão deverá cantor a indicação do, uoti 

vos da fat.:, o de dire ito cm que se fu.ndé:r ~ 

r 20 - A aut0ridade julgadora decidirá à vista dos' 

fat0s apurados i;ela c0i:1issão, não ficando vinculada às canoluaões elo relatório. 

Art. 252 - Verificada a existência do vício insaná

vel , a autoridade julgadora. declarará a nulidade total ou parcial e ordenará a 

consti tuição de outra comissão para apurar os fatos articulados no proaesso. / 

§ lº - Quando a autoridade julgado1'6 entender que 

os fatos f'oram devidf'.rnente ap u·ados, determi.nnr:i o reexame do processo na forr: _ 

prevista neste artibo• 

§ 20 - O ju.lgamonto do processo fora do prazo legal 

não implica em sua nulidade . 

-~a 
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§30 - A autoridade julgadora que der oausa a pres -

cri9ão será responsabilizada na forma prevista nesta lei. 

Art. 253 - Extinta a p.inibilidade pela presorição, a 

autoridade julgado~a detenninará o registro do fato nos assentamentos individu -

ais do servidi,r acusado. 

Art. 254- Quando a infração estiver capitulada co

mo crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério PÚblico para insta!!_ 

ração de ação penal, ficando transladado na repartição. 

Art. 255 - O servidor que responder a processo dieoi 

plinar só poderá ser exonerado d.o cargo a pedido, ou aposentado voluntáriamente, 

após a conolusão do processo e o oumprimen·to da penalidade, caso aplicada. 

CAP:fTULO V 

DO PROCESSO POR ABANDONO DE CARGO 

Art. 256 - No caso de abandono d.e cargo ou f\m9ão , 

instaurado o processo e feita a citação na fcrm~ prevista no Capítulo IV, seção• 

II daste Título, comparecendo o aousado e tomalas as suas declarações, terá ele 

o prazo de dez dias para oferecer defesa ou requerer a produção de prova que 

tiver, que só poderá verear sobre força maior ou coação ilegal. 

~arágrafo Onico - Não comparecendo o acusado ou en

oontrandp..se em lugar inoerto e não sabido, a comissão fará publicar na impresa' 

local ou regional, por três vezes, o edital de chamamento com prazo de quinze 

dias após a i:ublicação. 

Art . 257 - Simultaneamente com a publicação dos 

editais, a comissão deveráa 

I - requisitar o histórico funcional e freqüência• 

do aousadoJ 

II diligenciar a fim de localizar o aousadoJ 

III O\.lVir o chefe da divisão administrativa ou Ór -

gão equivalente a que pertencer o servidor; 
os 

IV - solicitar aos Órgãos oompetentes 'i.n,--anteoeden-' 

tee médicos, into:rmand.o, especialmente, ào estado mental do acusado faltoso. 

1 
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Ari. 258 - Não atendidos os editais de citação, S!?_. 

rã o servidor declarado revel e ser-lhe-á nomeado defensor na forma do art.244 

e seu.::: parágrafos desta l e i. 
tVlli N ! .Frc 5 7A U 

Art. 259 - Comp:.irecendo o acusado e manifeeta.1® o 

desejo de pleitear e:xoneraçao no curso do processo e antes do julgamento, dev~ 

rá ner exigida a apresentayão d. requerimento de exoneração firmado pelo pró -

prio servidor ou através de procurador com poderes especiais. 

CAP!TULO VI 

DA t.tdl.:,ÃO DO I QC....,SSO AD! INL ,TRJ~. I VO 1G a r. I 1i1.P. 

Art. 260 - O processo disciplina.» poderá ~er revi!!., 

to, ~ quelouer tempo, e pedido ou 11~-o.fficic" qua.11do i 
t- YPIU,;5o 

I - a decisão recorrida f or contr~ia a ~exto ex=.' 

ia-es13ao em lei ou à evj.dência dos autos; 

II - apÓs a decisão, surgirem novas r,rovae da ino -

cência do punido ou de circunstância que autorizem o abranda.me1,to da pen;:i apli 

cada. 

III - uand~ a dec isão 1rofcrida se fundar em depoi

mentve, exaruos ou documentos comprovadamente falsos ou eivados de ncios insa

náveis. 

§ 1~ - Em caso de falecii:icnto, ausência ou desapa

r~cLjento do servidor, qualquer 1 saoa da fanÍlia poderá req~erer a revisão do 

processo. 

§ 20 ... lfo caso de incapacidade mental do servidor, 

a revisão será requerida pelo respectivo curador. 

§ 3~ - O pedidos que não se fundarem nos casos 

contidos no elenco deste artice, serão inde~eridoo, desde logo, pela autorida

de competente. 

Art . 261 - O pedido de revisão será interposto pe

rante a autoridade que aplicou a pena, cabendo ao requerente o Ônus da provã. 

Art . 262 - A revisão, que não poderá agravar a pe

na já impost a , processar-se- á em apenso ao processo originário. 
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Art. 263 - !firo será admisoí·.rel a reiteração do pe-

dido, salvo se fundado em novas provas. 

irt. 264 - A si les altgação de injustiça da pen~ 

lidade não constitui fundamento para a revisão que requer elementos novos, 

ainda não apreciados no procesao diaci1>li:.1ar. 

hrt. 265 - O roqu rimento de revisão do processo' 

ser dirigido ao refeito 1 un1c1pal, que determinará a constituição de comis-' 

sao, na forma prevista no artigo 219 decta lei. 

FerÓ[;rafo ~nico - Será impedido de funcionar na re 

vi~ão quem houver corapooto a comissão de prooc o di ciplinécr-. 

Art. 266 - A comios&O revisora torá sessenta dias ' 

para a conclusão dos trabalhos .1.::-orrogúvoi.... or ig..ial prazo, quando as circuns 

târJci~s o exigirem. 

.rt. 267 - ilico.m-se aos trabalhoo da ~omisoão re 

vi sera, no quo ~cubei· t .:is nomas e procedimentos próprios da comissão de incué 

rito . 

Art. 268 - O julgw;:ento caberá ao Pre!'ei to i unicipal. 

:ra julgru::en to oorá de quinze dias, 

cor:.tar.oa do recebimer.to do processo, no curso do qual a eutoridade julge.dora ' 

poderà determinai· diligências. 

22 - Conclu:das as diligências, sera reno,rado e 

pr9.zo par:.. julgaccnto. 

Art. 269 - Julea<ln· procedente a revisão, será dc

cl~rada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos ' 

atingidos, exceto em relação à diatituição de cargos em comissão, hipótese om 

que ocorrerá apenas a converoão da penclidade em exoneração. 

-t T:!TULO VII 

DA COl,TRATAÇÃC TEr!POfüIBI l L Ef.IBRGENOIAI 

DE IN'TERRSSE I'ÕTILICO 

A.rt . 270 - Para atender as necessidades temporárias 

de excepcional. interesse pÚblico , poderão ser efetuadas contratações de pessoãl 
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por tempo d.ete:rai.nado, mediante lei munioipal que disciplinará tais contrata -

-çoes. 

Art . 271 - C<msideram-se como de necessidade tempo

rária de excepcional interosuc 11blico aa oont~at~õea que visem a: 

I - combater surtos epidêmicos; 

II - atender a situações de calamidades públicas; 

III - substituir professor ou admitir professor vloi-

tante, inclusive estrangeiro; 

I~. - atender a outras s~tuações do emergência quo 

vierem a ser de.finidus em lei. 

?l.1ULO \TIII 

CAPÍTULO I 

DA ESTRU'lU P.J-1. E ORG 1.NIZAÇ:'.O 

:.:..,t. 272 - são atribuições doa merrbros do Grupu l a

gi,;·térip, para efeito uesta lei, as relacionadas com o ensimo pré-escolar e de 

10 grau, a oxecução d~ atividades técnico-pedagógicas, bem como as atividadoa' 

rel~'t:i. vus a plane jamonto, administração, orientação e inspeção esc'ole.r. 

rt. 27J - Para efeito deste título, conceitu11.-oe1 

I - Professor• o membro do m'l.gistério que exerce 

utiYidades docentes, obj9tiva11do a ec1uoação do discente; 

II - Espccialisiu de Educação, o membro do ~agiatéri>o 

g_ue exerce o.ti vidc.def.l de orientação, supervi!'lão, planejamento, administração e 

inspe9Üo 1 na área educacional; 

III - Nível: é o grau de habilitação exigido para as 
' categorias funcionais de professor e do especialista de educação; 

IV - l:'rogressão L'uncionall é a passagem de um nível' 

de habilitação para outro superior, na mesma olasae; 

V - Aaoensão Funcional:- a pa.ss.::.gem de uma classe 1 

para a imediatamente ~uperior, dentro do moemo grupo ocupacional . 
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CAP1TULO II 

D03 GRUPO~ CCDIACIONAIS 

Art. 274 - O magistério rúblico Municipal é exerci

do por ocupantes de cargos integrantes dos gru.pos ooupacionais de professor e 

de Especialista de ~ducação, que oonstituem o Quadro Permanente do Magistério. 

1 arágrafo "Ónico - O Grupo Ooupac ional él.e F:spec ial i~ 

ta de Educação desdobr~se naa seguintes habilitaçÕ6s: 

I - Planejamento; 

II - Adminis·tru.ção escolar; 

III - Coorfüm.:.i.ção Pedagógica; 

IV - Orienté$Ção Educacional; 

V - Inspeção Escolar. ( 
\ /)) . 

Art. 275 - ús grupos ot:unaciona.is do ma.t ürt ór i o ' / 

constituídos de cargos de ~rovirnento efetivo. 

c.; ,~fTULO III 

DOS .i?Rilt~L-r cs MSICOS DO ?...AQI..,1t1no 

J\.rt. 276 - Os grupos oc upacionai s de P:i.•ofP.ssor e de 

- ~oialista de Educação têm como princípios básicos : 

I - a profissionali'laçã o, entendida CC'LlO f\ d,. 'ic a. -

çs.o ao magistério, para o que se tornam .1eceasái•ias; 

.!.) - qualidades individuais, formação e atualização• 
C.,.,OJvo.. vJ{)'\ vv·-

que giu-antam res ultados positivos ao ensil10 pré-escola~ e de lQ grau. 

b) predom~ia d.as atividades do magistério; 

c) - r~muneraç ã o que ~esegure ei tuação~.oond igna nos 

planos econômicos e social; 

d) - existência de condições ambientais de trabalho, 

pessoal de apoio quclifioado, instalações e materiais didáticos adequados, 

I i - rctribuiçã0 mensal baseada na classificação e 

funções, levando-se em conta o nível edu.ca.ciona l ex igido p.,los deveres e rcs -

ponaabilidadee do cargo, a experiência que o exercício deste requer, a satisfa 

9ão de outros requisitos que se rap.item essenciais ao seu desempenho e às con-
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di9Ões do meroado de trabalhoJ 

III - a progressão e ascensão funcionais através da 

valorização dos servidores, oom base na avaliação de desempenho e aperfeiçoa -

manto profissional deoorrente de cursos e estágios de formação, aperfeiçoamen

to e eopeciüli~ação e o terupo ele serviço de efe~ivo exeroÍ01o no Magistério. 

CAP!TULO IV 

DA BS'rRUTURAÇIO DO GRUPO l.!AGISTWO 

Art. 277 - Os grupos ocupacionais de ~i-es e 

de Especialista de Educação são integrados em classes, em números de 06 (seis) 

cada uma. 

ParÚçafo 'Únioo - As classes dos grupos ocupacionais' 

de que trata esae artigo desdobram-se em níveis de habilitação, em números de' 

06 (seis) para a du l rcfessores e de 03 (três) para a de Especialista de Eduo~ 

-çao. 

rt. 278 - As classes constituem a linha de ascensão ., 

f'unoional do .t 1·0 ... ~ssor e de Especial. ieta de .Jduoação, sendo designada pe lc..s .t.t: 

tras A1 B, e, D, E,~, no nível de habilitação que lhes corresponder. 

Parágrafo ~nico - O intel"3tÍcio para asoenaão funcio

nal é de 05 (cinco) anos e será ap.,.rado pelo tempo efetivo de exercício na elas 

ae a que 1,ertença. o membrú do Lagistério Lunicipal. X 

Art. '279 - Os níveis con3titue.c a linha de hê!.bilH~ -

ção e.o rrofesaor e do ..... spccialista de .uduca.ção, e objetivam a prog-ressão pre -

vista na Lei ~ederal n n 5692, d.e 11 de ....gosto de 1971 • 

..... rt. 28o - Os níveis de habilitação correspondem, re.!_ 

peoti vamen te: 

I - para o Professor, -

a) Nível I - Habilitação especÍfica de 20 grau, ' 

obtida em 03 (três) séries. 
ol, -

b) Nível ll - Habilit&9ão específica para o 20 -grau obtida em 03 (três) ou 04 (quatro) séries, seguidas de estudos adioiona~s 

oor-
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respondentes a 1 (um) ano letivoe 

e) Nível III - Habili~ação especÍfioa de grau ' 

superior, a nível de graduação, representada por li09IlOiatura de 10 grau obti

da em curso de curta duração. 

d) J: Í vel IV - Habilitação específica de grau s~ 

perior, a nível do gr~dur>não, reprosentad..'.l por licenciatura de l~ grau obtida' 

em curso de cw.·ta t1uração ::;ee;uida de estudos adicionais correspondantes, no i 
nirno, a 1 (um) a.no letivoº 

e) Nível V - Habilitação ospecÍfioa em ow.·so su 

perior, a nível de graduação, ~orrospondentc a licenciatura plena. 

f) I!vel VI. - Ilabilitaçao especÍftc~ de pÓo-zr~ 

duação, obtid er.i curso na rocoma área, com duração míni.m_ do 360 (trezentos e 

sessenta) horas, bem como montra.do o do··· ora.do. 

II para o B~peciali&ta de Ed:ucaçãoa 

a) Nível I - Eabilitação específica ob~idn em 

c,u·so superior de curt 1 duração .. 

b) -Nível II - Ilabilito.ção cspeoÍfj.ca obtida em 

curso superior de eraduação oon dur.: .. ão plena. 

o) NÍvol III - Ilabilita7ão e9pe0Ífjoa de r~s 

graduação obtida em curso na .r.emna área, com duraçM mínima de 360 ( t:t'C' ontos 

e sessenta) horas, ber.i como mestrado o doutorado. 

CAP:tTULO V 

Art. 281 - Suplência é o exeroÍCio temporário da 

função membro dp llagietériot nas atribuições integrant es ao ensine e na execu

ção de atividades técnico-pedagógicas e ocorrerá. 

I - havendo aula excedentes; 

II na au ·ência legal e temporária do titular. 

Parágrafo único - t vedada a suplência ãe membro do 

I.:íagistério, havendo vagas e candidatos aprovados em oonourso pÚblioo a serem ' 

ohamados. 
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A ... t e "'82 - Convocação Ó o ato do Poder Exeoutivo ' 

pelo qua.l se efetiva a auplência • 

. ,.rt. 283 - Do at9 da con rocaçâo deverão constar: 

I - a atividade, a área de estudo ou as diaciplinc:..s, 

II- o prazo do convocação, incluinuo o período 

proporcional de férjasJ 

-III - a remuneraço.o reapoc ti r.,,. . 
convoca.ç ~-o de proleesor para regência 

e classe far-se~á por prooesao aelot ivo, observ-dd.aeos seguintes crit~~ios quan

"º ~ ordem de ~efcrência. 

1 - o.provado em concurso ainda não norne&''o, obser-

vuda a ?rdem àe classifioa~ão; 

II - registrado no Órgão competente mediaüte habili 

t,açíio egpecÍfica e ainda. n ao a1rovado em concurso. 

Art . 285 - O valor de hora-aula do l 1·ofeesor convo 

cadC' ará igual à do voncimonto aa classe A, no nível corres1ondente à sua habi

litação. 
f, e ct 

,rt. 286 - A convocação ficar~ limitada a cada pe-

rÍOclo letivo, nao podendo ter inÍ:Cio duranto as férias, i:Jalvo neceasic.ade imi:,er!_ 

osa de rerosição de aula. 

Art . 287 - 0ompcte ao Foder .t<.Xecutivo a Expedição 

dos atoo de oonvocaçao, 

Art . 238 - O candidato convocado far~ jus, durante 

o período de convooaçao, aa 

I - remunera~ao , consoante o disposto neste Estatu 

to; 

II fÓrio.s o gratific.:i.;ão natalina proporcionai s; 

III - lioenç~ à gestante e para tratamento de saúde, 

limitada e.o ;período de oonvocaçãoJ 

IV - incentivos financeiros pelo desempenho da :fun-
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ção do J.;agistério , em r azao do 9XeroÍci o do cargo de Magi stério , capitulados 

neste Estatuto . 

Art . 289 - "tJ ~da.d~ a designação de Pro:f'essor e 

Especial ista de Educaç'io, na condição de oonv"oado, pa1:a o e.xeroí oio de f\mção ' 

gra t ifioada. 

Art. 290 - ,erão apli2adas a convooaçãê do :I:apeci

al i ta e i,duc :içi!o, no quo coube:-, ae nor;na., e;:;t::.beleo idas nesta seção. 

"UBSEÇÃO I 

DA~ ULAS E~C T~u 

rt. 291 - S":o cc1.sid.er ... das horaa-a..üa oxccdentes,' 

pn.ru o:foi to àosta lei, ab c;.uc .1.'orcm minj etradaa e m c .... ráter temporário, em número 

upe:1.'ior ao da car..,a horária ,-,cma.nal a ,uo c .... t1ver sujeito o titular a.o cargo de 

Profeasor, de acordo com as se ui.ntes condiç Õesf 

I - obriGatoriamente, por pro.fcsoor da r:as.na di.:io!_ 
\ • Í..'15 

plina, área de estuaos ou atividades, para c ornplet~ ca.1:·~1 de hl)~r.ll lé'.s até 
' 

o lirottte du carga de trabalho a que estiver sujeito, _POdena.o ser atribuída a Pr2_ 

fecscr ~~ercÍC5.o na. meama escola ou em e cola prÓ..-..::ima. 

- II - falcJta Li vamentc, r.1ediante gratifi,:1açdo equi. ~ 
lent6 ao valo da hora-aula fixado para a classe A e nível de habiiitação oorrrel! 

JJOULente, ató 

e 11ue: estiver 

o li~i!e de 09 (nove) horae-~ulas semanais, 
o(•}À_,., "'~ 

sujeito o ?rofcssor, atribui-se na seguinte -
além da cõ~ga horária ' 

orde,.. de preforênc ia~ 

a) a i:rofesl1or da mesma titulação! 

b) a professor àe outra titulação que, de pr~_ 

ferência, tenha também a habilitação do proi·essor substitu ído .. 

SlJBJI• ÇÃO II 

D,\S .:ilJBJ'l1ITUI~ÕES 

Art. 292 - Substituição é o cometimento, a ocupan

te do cargo do Gru_po I,'.afiotério, das atribuições que competem a outro, ausente le 

gal e temporariamente, e que conserve oua lotação na unidade escolar. 

Art. 293 - O pessoal admi tido oomo substituto será 

oonetituido por servidores do Grupo Magistério, lotados no ór gão central respan-

1U. 
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sável pela Educação no .unicÍpio, obaervaàos os seguintes critérios: 

I - a oonvoca;ão desses servidoroe sorE feita apÓ 

o preenchimento das vaga.a existentes para os cargos de T:rofessor e Esi,.eoialis·~a ' 

de ... duca.ção obedeceudo à ordem de classifica~ãc em concurso. 

II - o contin ~ente de servidores substituidos será' 

de atélOf- ( dez por cento) do número de vagas dos grupos ocupacionais do I,.agistÓ-

rio; 

III - ocorrendo vag·J, a condição de substi 1uto ces -

sará automaticramcnte, ascenuendo o servidor à conctição de titular. 

IV - ooorI~ndo a ascensão do substituto à condi:ão ' 

de ti tuJ.ar, novas convocr.,;Õe., poc.teJ.~ão ocorrer para admissão de novos ~ubsti tu tos, 

a cri i:ério da ,Hlministração }/JUllicipa.lJ 

V - a condição )ara aaacnsao a ti tula.r do cargo o 

deoexá ã ordem de classificação em conuu.rso pÚblico. 

esc ,~ ou do Ôr io 

tério tenha exercío10. 

~til 11ULO vI 

DA LCYrA -:o E D l REroçio 

1Lrt . 294 - .uota ·ão é a indica ã o da loc 1 idade .. da 

sec.:retaria ue .c;ducaç- o P.m que o OCLtpante d9 careu ao . 3.Bi,2_ 

íU't. 295 - Fcemo;:ão é o deslocamento iio .D'lembro do 

•• agistério o.atre ascol..s a org >a <ld. ~ecretaria de ~ducação • 

seguiu t3e fo:ni11:1.s: 

cipalidade; 

• rt. 296 - A remoçao ocorrerá at:::-o.vés õ. urna das -C\, 

! - a !)adido, q,uana.o oo~vie:r ao sorviJvr e ã r. u.,i-

II - "ex-officio", por ato do prefeito e conveniên

cia da Aãrninietração l unicipal i 

III - :t,or J;Or uta, media.ate consentime11to da Adminis 

tração Mwiicipal . 

.art. 297 - As remoçoes a. pedido deverão ser eolioi_ 

tadae até 30 c~rinta) de novembro de oada ano e 08 candidatos serão condioiona.-1 
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dos à seguinte ordem de prioridade. 

I - o mais antigo, ioto1·é, o de maior tempo de efe

ti vo exercício .10 I.agistério I, unicip~ na localidade de onde requerer a ramo _ o; 

II o maia antigo 110 1,.agistário ?,.unicipal; 

III o mais a.rrt igo 1.0 serviço pÍblico !~unic ipal J 

I v - o de maior idadef 

CAI ÍTULO VII 

D!\. PRCGRE3uAO E ASC, N :-o FUNCIOlwAlS 

m•,ÇÃO I 

Dlt I ... OGREss::o FUNCION J, 

Art. 298 - ·lrogrc~são Funcion 1 'a elevaçZo do en 

bro do i!agistério, de acordo cor:i 3 coITes:r;onuente habilitação aos ní·re·n .i;revis

Los no artigo 280 desta Lei. 

ParÚgra!'o iJnico - A progressao funciona] a ure 11f vnl 

su~r· 01· dar-se-á indepcndentemcnto do núraero de va0as, doado que o ,nemtro do la 

gisté~io possua o correspondente diploma e ac habilita na forma estabelecida 

reE,ulamento. 

rt. 299 - A pro·::ressao f\tncion l uera cc.,nc€-did9. me 

diante a comprovaçao de üova habili taçüo e o dirc:. to ao dar' a partix de 30 ( tri!l 

tq) d.ias ar,Ós a entrucl do :requerirr.ento na ecretaria I unicipal de Lducação , d""' 

de que o pedido seja. ueVJ.d.ru er o instrui o 

§ 10 - Considera-se comprovar..tc de no v habili taç:o 
JJI 

o diploma devidamente registrado no Órg-'J.o coepetente, a.companhado~o reap<?ctivo ' 

história o eucoJ.a.r. 

~ 20 - A concese1.10 de progres'3ao funcional l'J.Üo im-' 

plica em mudança. de classe, devendo o membro do Z.af;istério permanecer na n:esma ' 

classe do nível an.:i1erior. 

Ar~. 300 - C ocnefició.rio da progreGcao indevida se 
, 

ra obrigado a X'ústituir o que a ir.aia houver recebido, devidamente corrigido, ca-

so tenha havido má fé ae sua parte, cocprovada em prooessp administrativo disci

pl inar, independentemente das demais sanções legais. 
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SEÇÃO II 

DA AJCUiS.IO FtmCION ~L 

Art. 301 - .. scenção funcional é a elevação domem -

bro do ?~agistério pelos critérios de mereciL"lento e antigüidade à classe imedia t~ 

mente superior, dentro do mesmo grupo oc upac ion..11, e será feita à razão de 7CJI> 

(setenta por cento) por antigüidade e de 3<:!%, (trinta per cento) por merecimento. 

Art. 302 Cad cl~sse dos grupos ocuraoion~is do 

Professor e de Especialista de Educação tera a seguinte proporção eo relação ao 

total da lotaC'Ê\o fixada po1 lei, para fi.n ::.. de :provimento e ascenção .fu.nciml' 1. 

I - Classe I•' - 3%; 
II Classe E - 7%; 

/ 

IIl Classe D - 1~; 

IV - e lasse e 20'fo; 

V - Classe B - 25%; 

VI - Classe A 30%. 

Art . 303 - O interstÍ.;io para aocenaao fu.:cionul 
,. 
e 

de 05 (cinco) anos o será apurado -oelo tempo 'e serviço na classe a que pertença 

o membro do • a gi stério 

§ l º - O tonpo de of'etivo e_tercício de ciue tratn 

este artigo :-cfer e- e àquele dedic1do no exc~c1cio do e r o ou a ati~i.iado cor

rela tas às ào : ... L,téri_o, e que, em ar.1bos os casos seja. cumprido exclusivamente ' 
S\l \\~~11l·11 era ur~idade de ne112.r.~vo l uüi .... ipal u ..... ..; ..... ':t.._o, e nos casos de afastarnonto pr~ -----

vistes nesto Estatuto que permitam a uontagem de t~..o~o du se=viço p:..lrn essa fina 

lidada. 

§ 20 - A ase ns o func iooal terá l ugei a: ualmen te ' 

no dia lº ,,, junho, c om base or:i boletim olabor.:i.do pela ccmissão de valorização ' 

do lfagistério. 

Art. 304 .. O merecimento, :para fins, de asconçao 

f'uncional de Professor e de ~ apeciu.list. de ducc.ção, será apurado por critérios 

objetivos, levando-se cm conta a assiduidade, bem como a comtínua atualização e 

aperfei çoamento para desempenho de suas atividades, const antes de f i chas de ava

l iação. 

.... 
11111 
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§ 111 - Para efeito deste artigo não será consider~ 

da a titulação inerente aos níveis de habilitaçuo e 

§ 211 - O r:iorocimento é .idquiriüo nu. classe, e q~ 

do proqlovido o membro do Magistório, recorneç ra 

tardo ingresso na nova classe . 

apuração do merecimento a con"' 

§ 311 - Verificada a igualdade de cond1S")BB de elas-' 

eificação por merecimento, e desomp~te ~erá feito pelo maior tempo de efe1ivo 

exe:rcÍcio na ~lasse. 

A:.·t . 305 .!. i ficha de Avaliação do ro:t'ee 30r s !' 

preenchida anualmente por uma equipe compo;;ta do dois profoaso:-es es,.,á,,ois, de 

pel o ..;ireto1 e ,risada' Oriontà.ior -.duc· cional ou de ...,uperviaor scolar, ass inada 
Sl[t. fiA-ril) 

pelo DireWt:-.@ eprfam; l unicipal de ,ducação. ---- -
rar áffrafo !fnioo - O membro ão agistério :.i~ se jul-

•ãJ 

gal' prejudicado na. av liação poderá recor:ror ao ~acretÚ!'io .. unicipal d.o duc ç- o, 

no pr~zo de até 30 (trjnta) dias da àata ãe ciência das informuçõos coastante 

Axt. 306 - ficla de avalia~ao do s peoialista e 

l!.duoação será proeuchida, anualr.ente , rolo ii·"'to!' ela ""scol , por dois pro ... o o-

ro 1táveis o . isada pelo Sucretário J wii ipal de ducu.ção • 

.hrt. 307 - I u.r -.. odoa as efci .. os será c~:>nsider cio 

prorn~vido o membro do ?agistério quo for o nt· do ou vior n 'tl6cer sem J e 
c~g/~ , ./ 

tenha sido efetua.a.a a romoçuc., uo lh na data do evento. /'-. -
CAPffUl, VI I 

!'trt . 308 - O :poder .t.Xecutivo constituirá uma Comi.:

sao de Valorização do 1 agistéi·io com a.a nee;u.intea competências. 

I - examinar as solioit~ções sobre a progressão fun 

cional; 

II - exar.1inar o.e ficb~s do avaliação, para fine de~ 

-a.sceneao funcional; 

III - emitir parecer nos casos de reclamação sobro 

progressão funoionalJ 
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IV - classifica r os candidatos à ascensão funoionalJ 

V - e l ~bor~ boletins de ascensões funciona i s; 

VI - apreciar o:-- !' curzos interpostoc p..3los membros ' 

do Magistér io contra as decisões da equipe1 

VII - atribuir níveis de habilitação aos membr o"' do 

Magi s t é r j o , nomeados em virtude de co11Cl.U' o Úblico; 

VIII - emitir :pur" cr preliminar noe casos de reclama

ção sobre a soonsão f'unc i onal º 

§ 111 - A Comissão de '/oJ.oriznção do Magi t..iric 
, 

... ura 

composta de 08 (oito) membror: efetivar-, todos Profea~res e E.specialiotas de du 
R;c (ijC4J.) 

cn.ç~ do Quadro Femanente do J,,u11ic 'Í:pio, coo c.-v::ce13são do da '3ecretaria de ·.dr.li- ' 

I - 04(quatro) indicudos pelo 'rgdo de ulaese; 

' II - 03 ( tr3E·) in · cada~ lo ~ecrot'rio 3 duc ç 

III - Ol(hum) indicado pe~o rre~eito. 

§ 2• - A Comissão de Valoriz:i.ção do 1,!agictério s rá 

~re~i1ida por um de s~u3 membros, eocolhi OG pelo~ seu pares, desi~aJo por -to 

:io Frefei t o. 

-ao, nor-

n::i:i de funcionamento e atribuições complcmen res da. comis ão do Valorização do 

Ilaeistério serão objeto de regulo.menta.( -.otf " ~ecutivo. 

40 - J do ao mombro da Cornisfleo portici.pa 

de re1mião era ue for jul~do assunto e.. • "' u inter ··-º O..! do parente co11sangu1 -

nec ou af'im, na li.."ÜU:4 reta ou colateral , até 30 grau. 

lista de Educnção; 

CAPÍTULO D 

:.J ~ DIREITO .... 

s ... ç.íro I 

I'l 

rt. 309- o direitos do Pro cssor e ao Especi 

I - receber remuneração de acordo com a c l asse , o 
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nível de habilitação, o tempo de servi ·o e a oarga horária; 

II - escolher e aplicar livremente os métodos, os 

processos, as técnicas didáticas e as formas de avaliação de aprendizage,, obae!:_ 

vadas as diretrizes da Secretaria Uunicipal de l!.ducação; 

III - dispor, no ambiente de trabalho, de instalayÕes 

e material didático suí'icientes e adeq_uados para exercer com eficiência suas :fun 

-9oes; 

IV - participar do processo de planejamento de ativi 

dadas relacionadas com a educação; 

V - te~ assegurada a oportunidade de treqüentar CU!:, 

sos de formação, atualização, treinamento e especializa,; ão profissional; 

vI - receber, através dos serviços especializados da 

edujação, assistência ao exerc. icio profissional, 

VII - receber aiu;.Ílio para a publioll9âo de trabalhos' 

didáticos ou técnico.-oientÍfioos, quando aolioitadoe e/ou autorizados pela Seor~ 

taria Municipal de Eduoayão. 

VIII - aer designado para as funções de diretor e dire 

IX - usuf':ru.ir as demais vantagens previstas em lei. 

SUBSEÇÃO I 

DO VENC U.lENTO E DA RE?,;uNERAÇÃO 
? 

Art. 310 -- Vencimento e a retribui9ão pecuniária P!. 

lo exeroíoio de oargo pÚblioo, com valor fixado em lei. 

§ 1° - Os vencimentos do pessoal Grupo Magistério' 

serão estabelecidos segundo os níveis de classes, oonsideradaa as habilit~Ões ' 

espeoÍfioas e oarga horária, independente do grau de ensino em que o servidor a

tuar. 

§ 2" - Os valores dos vencimentos de Professor ou de 

Especialista de Educação são os constantes do Plano de Cargos, Funções Gratif'io!_ 

das e Retrib.li9Ões Pecuniárias doe servidores municipais. 

Art. 311 - Remuneração é o vencimento do cargo efe-

tivo aoreeoido das vantagens peowiárias, permanentes ou temporárias, estabeleci 

-:- o das em lei. 

MS 
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Ar t . 312 '":" C r,,A ,hro a.o I agi s tério gozará 45 ( quarcn-

ta e cinco) di e de f ~riaa por ano , usai i itribuÍdua: 

I 30 ( tri nt·) s no término do :período letivo; 

II 15 (quinze) din.a entre duas et apas letivas. 

§ l !il - A deoienação do rr:em"bro do :i.agistério :oo.ra 

exercer atividades re1erentes à aplio 9Üo d exames, e oL t ::-as que se h:i. J at1 r 11 

zar noa perÍ~dos de f érias , crá feita ccn a concor dânci do mernno, 1uo e r rQ_ 

munerado por e ssas a~ividades a título ~ .erviço extraordinário. 

2 e , entr Ou :períodos letivos reh7Ulares hou- 1 

\"'E\r :recesso na uni ade e scolar , o membro o agistério pode· ' inc orrorár, além ' 

da a férias reeulamcntares, o r ecesso r cfc:t•iao , desde que não ... i1ue pr, judie 10 e 

01 primen:bo du lcl:lisl a~ão de cnci no ... 

Art . 313 - Go:u r o i'ér ios ele O (trintc) •lias os f.101'!'1 

b:t'os do Ma,eLtério qt,c i 

I l 

d , os, em f unção exti· - osc ol r< • 

JJ III 

., rt. 314 -.p:- emior e o u3pccia::.ista de Educa~-- ' 
_ 1 ,t \)'" -01.~ 

!JOde:..•a o ser af a s tad.o:: do c aruo , re:J.rx- i t ~ . int er esse da .• dmini straçã o ?.un i ci-

pal, para os seeuinte 1J .fins: 

I exercer c l o.J er comis são; 

I I exe1-cc1 · tiVidadcs iner e1.tos ou oorrola taa à s do 

1.agiaté:rio em c areos ou f unçõss previct as nas unid.t.cleo a nos Órg-aos e.la Secr etarila 

.,unicipal de .Educ ação , de acor lo com qunnti" ti o a ser estabelecido por a to o 

I oder .t.Xecuti vo ; 

III - exercer, ~JOr tempo determinado, a tivid.adea de ª !:.. 

sino em órgãos ou entidades da União , do Eetado e de outros municípios , desde 

que sem prejuízo dos venc imentos e demais vantagens especÍf'ioas do Grupo ?.:aeisté 
/.) \/ rio; ' 1'. 
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I V - exercer , j tmto a entidade oonveniadas com a Se -

cretaria ?Junicipa.l de r:ducação, ativid-do:J inorentea ~a do Magistério. 

V - pura, aorn prejuízo do ensino, tex exercício e~ t 

outro estabelecir.lento, ~uando isto lho pcrrni tir realizar curso regular de forma

ção de p:ro:fes~or, pelo período de àu.raçeo do curso, modiu.nte comprovante de rn -' 

tricu.la o respectiva freqfi.ência . 

DO AP RFLIÇO. ~.g,... l RO • r-sI 0:1'.AL 

iXt. 315 .. • f'acul to.da ao ocupante de cargo do Grupo 

1 agi.:;tÓrio a participação em est' ·ios e cursos à.e treinamento promoviã.oa pela 

.dmi..nistração .-1.micipal ou por programas especiai s que o.tua.r.l no r.uni c Í:pio ou o

r3 dele, inclusiv~ no exterior. 

§ 10 - A participação do ocupt!llto do c ar do J a i ·-

tério em cu.raos de treinamento ou estágios, em outro~ estadoo e exterio~, não 

acarretará prejuízo de seus vencimentos, u'1?1do no intera se d.o exorcÍCio rofis 

sion 1 e d.esdo oue expressamente autorizo.da pelo Prefe,ito, i 'icando o pa~tici 

te comprometi o o. desenvolver atividl dos il1erentes o treina ente, para a unici 

palitladcf , em t empo diretur.ientc proporcicnal ao curoo ou cst" io que rc ljzou. 

§ 21: - A fre u~nc~a. a cscca t r einru::011-'cios deverá ser 

considerada. cano cs ·l!.tÓgia ac cr€a::c:i.me;;ntc ··oi'iueioual c:..o :Jocente o/ ou Es 1eci 

lista de Educação, e requisito necescári indispens"vel à apur:!9ão do mérito 1 

pi...ra. promoção, ·•evenuo ser cc.u :..dern 

c a rgo ou í'unção. 

... oto.r .. on t co u efetivo exercício 

SE':f i:o II 

DAS Il ~ H'l'IVOD 

no 

Art. 316 - lé~ das vantagens px~priae dos àervido -

:res municipais, constantes do respectivo 'etatu1.o , oa memb:ros do I7agietério Ih.ui 

cip3.l ~gente Auxiliar I que csii vo:r. cur ·ando o I>:iagi tério perceborão o 

seguintes incentivos finar1oeiroa que serão o lculadoo sobre o venc ir:1ento base: 

I - pelo exercÍClo em escola de difícil aoeaso ou :pr.Q_ 

vimento, 10% (dez por cento)J 
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I I - pelo exercí cio em escola ou classe de alunos 

ercepcionais, 3~ ( trint a por cento); 

III - :pela efetiv~ regência de classe de pré-escolar , 

d.e 11 a 4 série do 1 2 grau, multiseriada 18,5f (dezoite e meio por cento); 

IV - pela ei'eti ra 1 ,~ncia de cl aaSf' ele alunos, de 51> 

a 8t série do lQ grau, regular ou supletivo, 18,5% dezoito e meio por cento); 

V - :pelo efeti•ro c.x:erc:Í.Cio de .í:'.ispecial iata Je rluc 

ção na f'unçio vinoult.da à sua formação om unidades escolar, 1af ( dez por cento); 

VI - :pelo preparo da merenda cscola.J: , 2fYÍc ( vi nte :r;or 

cent.>); 

VII - pelo exercício em escola que nao ofere9a condi -

ções adequadas com riscos para u integridade física do memb~·o :lo magü;tério, 20,' 

( vinte por cento) . 

IarÚgrafo Úni~o - i. Secretaria 1,.unicip.;...,l diJ .duca.,,ão 

:publicará, até 30 ( trinta) clias antes do início do ano lotúo , a rel açãv das cs

coJ.é:.s de u.ifÍCil ace3so e/ou provimento a das que n'.Io ofereoam segure.r..ça., 

;.rt & 317 - Os incentivos de que trata e&~a ~cção dei 

~ara., de ser pagos ao membro do Grupo ~auistério que se afasiar da efetiva re~ 

e i'l de classe , 

caso; 

lvo nos casos de: 

férias; . .._, 
I 

II casamento ou luto, até Oº (oito) dias, em e .cw. ' 

III - licença para repouso à g~Jta~te; 

IV - licença. paJ. tratamento d:i :própria oaÚde; 

V - acidente e serviçc cu mcléstiu proZi sional ; 

VI - pa.rticipa.<·ão er.1 engrosso ,seminári o, c onferência 

ou out ras conclaves, diretamerte ligados a área de edw::~ção, desde que o afasta 

mento seja autorizado pelo Prefeito; 

VII - r.lissão ~., i.... j , . ' 1, diretamente ligada ao exercicio 

do cargo, até 10 (dez) d.ias; 

VIII - prestação de serviços obrigatórios por lei; 

IX. - gozo de licença especial; 
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X - passagem à ciispoeição de entidade de classe do 

?,,agistéi·io .. 

C.'\PÍTC O X 

D v DuVElt u 

S ""o I 

D S D..; :n:; 

,rt .. 318 - O ~rofessor e o si'ecialiata de àuc çao , 

além dos tlc.orcc próprios do servidor J:Úblico -utici pal, têru o dever con t ,te' 

de considerai a relevância social de .,u tividades , mantendo conduta moral e 

.f'unciono.l ade1u· d s à di gnidade .rofis..,iomll , em razão do que deverá· 

I - conhecer a ~~~r~itar as le~~, oc est~tutoc, os 

regimentos e as deme.is normas vigente .• ; 

II - _preccrever on r,rincÍpios , ide~is e fin~lidude~ d.a 

~a.ucação Brasileira; 

III - esforçar-se er:i prol da forrn-ção integral do aluno, 

t tillza..11do proce:::i~;o.., que c:.compa"lbe o pro es o cie .tífi o da luc aç.;o e :J erin 

do medidas ton e.1tes uO aperfo1çoar.iento a.os se'!'viços educ cionais; 

IV - cumprir s iviõad s , u.11çoe e enoa cs prÓpri-

os ~o Magistério; 

l - partici a "tividadeG do . agis tÓrio que 

forem cometi a or .'orçu sua.., fu.. 

:IJ. - freqüênt r e rsos destinados à sua habilitação, ' 

atualização e/ouª~ rf içoa ento; 

VII - co.,parecc::t o , ocal de trabalho co as iàuidado , 

executando as taref s com e_iciência, zelo e :prc te~a; 

nr1 - :iprc cnt r- a o serviçc :ec ente e discretamente ' 

trajado; 

IX - .anter e _r;Í .!.to e coopcru.ç-o e solidariedade e 

a comwiidade; 

X - cumprir az ordens superiores, representai1do con -

tra as mesmas qu3ndo ilegais; 
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.a - a.catar orientações dos superiores e t rat ar com 

urbani du.de CJs cologaa e os usuários dos serviços educacionais; ~ 

.II - comunic r à utoridade imediata as irregularida

des de que tiver conhecimento na sua n.rea àe atuação, ou às autorid.ades superi.o

res , no caso duque la não connidorar a co w.,.cação; 

XIII - zelar peJ economia do raterial e pela conserva.-

ç~o do que for confiado à oua gu~rda o uao; 

XIV - zelar pela defesa dos d 1~itos profiosion~is e 

:pela reputu~ão da classe; 

• V - euard r i ilo rrofisf io,1al; 

VI - fomucer lementos par permancmte .:-tu liz ç-o' 

de :;,eus a.ssent..ir..c tcs junto aos Órgãos da dmi.nistração; 

.. VII - com1i~rc.cor u todas us i.ivJ. o.os ezt" classQ 

e mernora~ucs cív'ic~s, q~ando conrocado. 

:UB GLÇ-0 'Úl,lCA 

D C 

rof sacr fie r ujei-co a l.lma da s -' 

u.intos cargas hor'r:i.as: 

I - r ' 
.... mir.ir corr cpo .a.ente a 12 (doze) hora - ule.s · 

semaaaia; 

I - a b" correcpo ar.:· e 22 ( vinte e duas ) .o 

ra&-aulas semaru.i1e; 

III - e i.nLcl,"I' 1, correspondente u 40 (quarenta) horas 

nulas semanais º 

10 - O rof a .. ur e 50 a 8' aórie uo lº zrau te:cá 

as ativid as seguiutes hor-s ledio d 

(óozo) horas-oulax :: 

22 (vinte e duas) horas-aulas; 

D " escola; 

2 (dua3J hor-s-aulas para o Frofessor c om 

4 ( t.. " o) horas-aulas para o :professor 

12 

.. , 

III - 8 (oi,o; Jor s para o professor com 40 (quu -

renta) horas-aulas. 
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§ 2º - ;. hora-atividade é um t empo remunerado, de 

duração igual ao d.a hora.-auln, de que djsporá o Pr~fessor, prioritariamente, p._. 

ra participar de reuniões ped.agÔgicas e, inda, para prcparaçcio de aulas, corre-

ção de prov ... a, pesouisas e atendimento i:,uis e alunos. 

§ .3 1.1 - O p o ssor não poderá ra:i!.Ltrar, por ia, 

mais de 04 (quatro) horas-aulas consecutivas, nom mais de 08 (oito) intercala a3 . 

i,rt. 320 -· O pecial13ta de ducação ficará suj 

to a uma ca:rga horária correspondente a 36 (trinta e sei:l) hora. seman is. 

Parágrafo "nico - O specialista do Cducação <1everá 

porcaneoer na unidade escolar, cn porío o concomitante ao dos ProfesAores . 

r' . 321 - hora- ula, mini strada pel'J professor o 

cumpridll _1.)E)lo opecia.l ista de .ctucação , terá dura~ão rnínilT'.a d-3 50 (o i.1l~oenta) mi 

nutos no período diurnc ú 45 (ouarenta e :i.! co) minuto no perÍgdo notu...-rno. 

s"'ç:-o II 

D.· PROI3I Õ -

.rt., 322 - o .. rofessor, ulÓm d ., cspoc1fico.d s 110 

" presente Lstatuto, e roibido: 

I - lecion r ~ e r'tor particular, ~ulas ~omun r -

àao, i.ndi vi.dualr..ent ou em grur,o , aos 

II - comp r 

bl1oa estranha à fin~lidade cuüc tiv 

s tun ~e sob eu regência· 

co os ed.u~ondoo a manifcs .. .;~ão :ri.. -

III - exooder-u ru:i. aplicuç;o dos ncios ~isciplinures 

de sua competência; 

IV - ocup .... r- m sala ~e aula, do aosuntos estr -

' r.....'los a finalidade educativa ou pernit1r u outr s o fuça: ... 

C U!TtíLC I 

Oa e roo de Diretor e Diretor-Adjunto ' 

de escolas municipais serão preenchidas através de designação específica do rre
feito . 

1 
li \{) 
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Art . 324 - ·O membro do I,.agistério dosignado para ' 

as funções de Diretor e Diretor- djunto cumpri.rã c.:.crga horária d.e 44 horas sei:.a-

nai s o 

Art . 325 - O ore' ~io d 1s funções de Diretor e DJ.r~ 

t oI-Adjunto fará jus à percepçeo de grat·r·c tão de função que será classificada 

de acordo con o ostabclecido no Plano de Gar os, Funções Gratificadas e Retribui 

9Õee Pec1.mi árias do } unic Ípio. 

Parácrafo ~nico - Cessado o exercício cl...l f"i.lllçeo, o 

membro do l.a.-istêrio retornará automutic ente ao seu car o o funç&o de ori 
' 

sal v-:> os casos de recondui;:ão à função. -- --
T:!TULO DC 

D~v DISF, ~ l S O 'Il, I 

Art. 326 - Cs r zos pr vistos nesta l ei serão conta 

dos por dias corr·idos. 

§ 10 - Sulvo dis oaiç ec e contrá:rio, üo .. putar- e

io os prazos CY.cluindo o àin do co~c~o e incluindo o dia o vencimentoº 

J 2n - Oo v ente começam a C':)TIGr a psr,,i.r' 

de :i.o dia. Útil 

.• rt . 327 - r edo 

do s~rvidor a localidade em ue se si tu rc, rtição onde tenh 
, . 

eYercJCJ.o 

car:ter permilllonte. 

Art. 328 - "' vedada a oubor dinaçâo imediata de ser

vidor ao cÔnju~ ou :parente até segu .. "ldo :r"U civil . 

,rt. 329 - ao servidor pÚblico o direi 

to a livre associação sindical. 

~t . 330 - O direito de greve a rÍ exercido na for-

ma prevista em lei federal . 

..rt. 331 i 2P de 
> 

utubro o ra con agrado como 

dia do Servidor FÚblico l,.unicip 1 . 

Art . 332 - O dia 15 do Outubro será consagrado como 

Dia do Professor. 
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rt. 3 -

1.1. 

t. i4 ... 

8 

i.rt. 336 -

a Ngur&doa o• direi to. adquiri doa' 

ut1 o e Le 111 ti 

e uç-o ..esta lei. 

trar.- em 
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